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Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 214, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 938, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza à Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagemnº 287 

Senhores Membros do Congresso Naciona~ 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos--do -Senhor Múrisfiõ- de -Estâdo--das--Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

I - Portaria nº 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria nº 5r'3, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nº 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nº 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nº 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nº 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nº 751, de 24 de agosto de 2010 Associação Assistencial e Cultural 
-----T1Br:-ar-a=-=-u:-:cn-e-ns---e---, -cn-o-m---uC":-m---'-;cí"-pi'o aeBara~RN; 

8 - Portaria nº 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria nº 754, de 24 de agosto de 2010 Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nº 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
------'G01-llullGaçãe-e-Gultur-a-de-Aster-g-a,-ne-l1luniGÍpie-de-Aster-ga-FR,;-; -----------. 

11 - Portaria nº 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria nº 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nº 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo,.nQID:uniçjpi.íLd.e~~-.; __________________ _ 

14 - Portaria nº 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia MA; 

15 - Portaria rrº 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nº 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nº 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nº 1.050, d~ 8 del!-crv.eDJ1Jfo cl~29J9 AS;l9Çit:!çijQ deRadiodifusão 

Comooitárla da Região Quilombola de Fonnigueiro, no município de Fonnigueiro - RS; 
19 - Portaria nº 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

·--··· .. ····.·-·-·.· .. ----------20---Poftaria nQl.-:083~crer6Q-=-e=n-::-:ov=e=m:=-lbro ae 2-0TO--- Associação Comunitária de---·-·· 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nº 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
( ) Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nº 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nº 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comul1icação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria nº 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nº 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nº 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria nº 1.179, de 24 de novembro de 2010 Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nº 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
------Radiodif\1:são-du-Primeiro-de-Maio, no município deBeloEorizonte=1VfG. 

( ) 

Brasília, 25 de jlUlll0 de 2012. 
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EM n2• 439/2011 - MC 

Brasília, 12 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
. documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE 
TRIUNFO, no Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art.223 , da Constituição e a Lei 
nº9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elq à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.001222/2006 que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do §32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIARIO 

OFICIAL DE 01 I U I 10 ---
Página: 5'& Seção:,I. ------, 
ANO~DO P?~-,-~==~._:.J 

PORTARIA N~ 938 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art.9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº53000.001222/2006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE 
TRIUNFO, com sede na Rua João Pessoa, nº234, no Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do 
Suit, para executàr serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29°56'11"S e longitude em 51°43'01 "W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art,223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso nº 526 -C. Civil. . 

A Sua Excelência o Senhor 
...... -DeputadQ-RDlJARDO-QQMES-·---·------· 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

, 

, -

Em 25 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ~a ) 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autoriza.n:§.:a ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das POliarias n.Qâ 775, de 2008; w.~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~~ 
1.055,1.083,1.092,1.101,1.168,1.169,1.170,1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. ' li? ~ 

~ ff 
Atenciosamente, 

-----------------------------I 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

.. !l> 

----------.-------. -- ---PR!MftR).~t('r.'j:.'"IJ).--n-n-
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administ~;;ttivo n° 53000.001222/2006 
, I 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Radi~difusão Cultural de Triunfo 

Sede: Rua João Pessoa, 234, Centro 

Município: Triunfo 

Estado: RS 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 29° 56' 11"S e Longitude em 510 43' o1"wl 

/Frequência: 87,9 :MH~ 

Número de Volumes: 1 (um) 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.001222/06 - Local: Triunfo, UF: RS 

... 1.f'~·"'\. 
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ANEXO 1- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIACÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, Inscrita no CNPJ sob o nº-
07.738.00910001-43/ com sede na Rua Luis Barreto. 415, na cidade de Triunfo, no Estado do Rio 
Grande' do Sul, CEP 95.840-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va Exª-., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar TIº- 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K.m, com centro 
localizado na Rua Luis Barreto. 415. bairro Centro, de coordenadas geográficas 290 S56' 1177"S de ;. ;2.- q ~ VS C; 
latitude e E51° W43' 0L34"W,de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 1 Ç. 
estação, e S9Iicitar a designação qé canal para a execução do Serviço. 

~ 5~-W 4 ~ Oi ' 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Triunfo, 20 de dezembro de 2005. 

--;--LL ,f!?- . e-
-r------:----------;.,;"tN 1~;íERI(I LI.iIS C OMUN 1C:.i\q,)tEE 

José Airton Ribeiro de Lima 
BI::;;p,aiLliJ.- DF Presidente da Associação 

530(911] 00 ·1222.f:i~006 ,'1:1$ 

Nome do representante da entidade: João Carlos Canal 
CPF: 493.590.700-25 

Endereço para correspondência :Rua Bento Gonçalves,190/707, na cidade de Passo Fundo, Estado 
Rio Grande do Sul, CEP 99.010-010 
Telefone parl;l contato: 0XX-54-311-4038; 
Correio eletrônico (e-mail):jccanal@terracom.br. 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, 
associação civil, sem fins lucrativos, com sua sede e foro na 
cidade de Triunfo, RS, na Rua João Pessoa, 234 - Centro, neste 
ato representada por seu Presidente Sr. José Airton Ribeiro de 
Lima, portador da Cédula de Identidade n. o 253987040 -SSP/SP 
e CPF n. o 066.570.362-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, radialista, residente e domiciliado em Triunfo IRS. 

OUTORGADO: ELLlPSE COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.049.821/0001-61, com sede 
em Passo FundolRS, na Rua Bento Gonçalves, 190 conjunto 706 
e 707, neste ato representado pelo Sr. JOÃO CARLOS CANAL, 
brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o n. o 

493590700/25 residente e domiciliado em Passo Fundo/RS. 

PODERES: Por este in€,.trumento particular de mandato, o outorgante nomeia 
e constitui seu bastante procurador o outorgado, para representá­
lo judicial e ~trajudicialmenter EM ESPECIAL para representá-lo 
junto ao MiifI!ll~' rio das Comunicações e Anatel. 

~il ",h 
. . Triunfo/R\O de dezembro de 2005. 

~, 

SEF(ViCO l"-<:m,:co fEDERAL 
fv1ln~E,~:~~':d(: . ::'. '.".", ~r:.lp:c:~:çues 
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, ' , MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 'COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. DE'pART~'\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° al~dar -,aI?exo oeste - sala 300 -70044-9.00 - Brasília/DF ~ .. ' 6~ ,fq~ 

. . I:pne: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 : ... ·Fi~,:t:::)..J \ 

Oficio n~ I O I "i /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
Rua Bento Gonçalves, 1901707 
99010-010 - Passo Fundo/RS 

~Rübrtca· 9:' 
;o~.s- ! iGÇJ!( 

Brasília, .2,,$ de fevereiro de 2006. 

Assunto: Confi:mação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL 
DE TRIUNFO, na localidade de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, infonnamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.001222/06. 

'Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento d~ Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em uossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através dõ seguinte endereço eletrônico: wW'w.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

-.! 

Secretár o.e Serviços de Comunicação Eletrônica 

mgbsIDOS'SSCEfMC 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, inscrita no CNPJ 
sob o nO 07.738.009/0001-43, com sede a Rua João Pessoa, nO 234, CEP 95.840-000, 
município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

. respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso N° 06/2007, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nO 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Triunfo, 19 de dezembro de 2007. 

Nome do representante dEl entidade: JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
CPF: 066.570.362/72 



Comprovante de Jnscnçao e de :Sltuaçao caaastral 

',' . 

Comprovante de Inscrição e de sit~ação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurrdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

07.738.009/0001-43 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/1212005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CUL 1lJRAL DE TRIUNFO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO RADlODIFUSAO CUL 1lJRAL DE TRIUNFO 

CÓDIGO E DE~AQJJAl\!Il1!QAPE.E-.qQNOMICA PRINCIPAL 

60.104·0Q, - Atividades de r~ 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRlçAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R JOAO PESSOA 

CEP 
95.840.000 

SITUAÇAO CADASTRAL 

AnvA 

SITUAÇAO ESPECIAL --

I BAIRROlDlSTRrro 
CENTRO 

I NÚMERO 
234 

I MUNIClplO 
TRIUNFO 

I COMPLEMENTO 

DATA DA srruAçAo CADASTRAL 

02112/2005 

I ~ srruAçAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04101/2008 às 11:43:14 (data e hora de Brasrlia). 

fftk Prep~rar p.ági.!) a I 
~ para Impressao 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovallt ... 4/1/2008 
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TAB ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE'TRIUNFO 
, I. EUa, RIUNFO 

AUTENTIC? A PRESE TE CÓPI DE ACORDO ESTATUTO SOCIAL 
COM O Docur,H::J'JTO A ~,ENTADO ,t-

EM TESTFMUrf ,(") DOU FI: , - r. ~ ....................... DA VERDADE. 

TR1UNFOI .. 2.b .. ./ ...... L~/ .. 'dçQ+ CAPÍTULO I 
, C) tJ-9 DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS G.P M M 

d ~ . . uI/e 

Art.10 _ ~ 'ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, ; ~~rjZada r 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número' ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Triunfo, Estado do 
Rio Grande do Sul, com sede, na Rua João Pessoa, 234 - centro. 

ParágrafO Único - A ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no temtório nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a corpunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comuniâade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social;, 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; , 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

II - Respeitar e at~nder aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Pr~moção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; " 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; , 
§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindiCações, devendo apenas observar .0 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRillNFO 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou . 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

TAS E LI O N·.A=FF't-RC (;;' 
é) .:P2p 

. ,,,tJTENTICO A PRESEN E C :t\ DE ACORDO O' 
COr·,>j O DOCUMENTO A , -SENTADO DOU FÉ CAPÍTULO 11 
!EM TESTEIVlUNHO ...................... DA VERDADE. DOS ASSOCIADOS 1'a m G.P.M. Mu((er 

1mIUNFO, .. 2b .. j ..... ~». . .J.~ r;.--- . 
Art. 5° - Serão admitiüos como associados' às pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRillNFO será 
composta pelas seguintes categorias de asso.ciados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles· que assinaram a ata de fundação. 
H - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que pagarem a mensalidade 
estabelecida pela Diretoria. 
IH - Honorários - aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de 
notoriedade prestados à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art .... 8° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - O direito de voto e de concorre~ ~ eleições, podendo ser :votados para carg()s 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

H - Tomar parte nas assembléias gerais. 
Parágrafo único - Os associados honorários não terão direito a· voto e nem poderão ser 
votados. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
I - Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
II - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

IH - Acatar as' determinações da Diretoria. _'Yi'i'<.;-:.~.~;:: .. :'~":'~:;.;=l.o\ 
. SERViÇO f.: ::" . ··:·:··: ... ~::i. " ~o, 

~~~'\"" ·:!G;~r· ~~ 
• '. ",4: ,.IQ'-> 

2 2 l ÜU, _ .. 'li) ~;~ ':) 
o~ . 

i --'----_._-----



',;1' 

/l 

./' 
l/ 

/..t" Parágrafo único - Havendo justa causa, o, associado poderá ser demitido ou excluído da 
Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de' defesa. Da decisão 
caberá recurso à assembléia geral. " 

Art. 100 
- São passíveis de punição temporária ,ou de exclusão defInitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estàtuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fIm, para deliberação fundamentada, assegurada o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

CAPÍTULOllI 
DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11 0 
- São órgãos da ASSOCIAÇÃO 

TRillNFO: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
d) Conselho Fiscal~ 

Seção I 
Da Assembléia Geral PaI .P.M, MIJ"M 

~fie~~v~nle - ft,dr,r;7~"I':: 

Art. 120 
- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 

RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRillNFO, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de outubro para avaliação 'e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, proj etos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 10. 

§ 10 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de' dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para .esse fIm, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo ,menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afIxado na sede da A~SOCM.ÇÃO RÁDIODIFUSÃO 
CULTURAL DE TRillNFO e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro Ch!'!madaS~ 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter d~~grir;' ~,~q~T~j;f.l1]J!:t3i.à.l 'o. 
reunião.' ." \\ SE'i~\j','/'<:',':'::~', " :..' ~:,~: .... ;:~:" ~\o.~ 
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§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar .. respeitadas as disposições dispostas no 
§1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fms eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obngações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas y::J 

no §1°. , TABELlON RIUNFO ~.rO 
AUTENTIC? A PRESEN IA DE ACORDO 
COM O DOCUMENT A ESENTADO DOU FÉ 

Seção n ' EM TESTEMUNHO....... . ............. M VERDADE. 
Da Diretoria 1-( ~ 

TRIUNFO, ..... _ .. Y? .• ./ ..•.• I.J.J._/..K2QJ- ... 
Art. 13° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁ1)IODIFUSÃO CULTURAL DE ~ i 
TRIUNFO, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um ~ ,~ 
Diretor Adrriinistrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para C1l'.$ 
um mandato de dois anos, permitida a reeleição. ( ~ '..t 

,~ , 'I 

§ 1 ° - A Diretoria ,da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUN 
poderá ser substituída, para fmalização do mandato, no todo ou em parte, medi te 
decisão eni Assembléia Geral, r~speitadas as disposições dispostas no § 1 ° do artigo 1 . 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 . 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO em 
atos públicos ou internos. 
d), Realizar !odos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório ,de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 
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a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO 
CULTURAL DE TRIUNFO, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente, todos 
documentos concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO 
CULTURAL DE TRIUNFO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico fmanceiro da 
entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisioJ,lar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
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promover a integração da comunidade com o serviço prestado; '" 
TABELIONATO DE RIUNFO 

g.O'~p · AUTENTICO A PRESE E, IA DE ACORDO 

• '\01.". COM O DOCUMENTO RESENTADO DoU FI \'fIU '"'~ Seção TIl r r .N\ •... ' - Do Conselho Comunitário EM TESTEMUNHO ..... ':>..... .............. DA VERDADÊ 

~~~~~",n'~ , TRIUNFO, .. 2 .. b . ../. ... \.~ .. ./ .. m-t-
Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde qu~ legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único' - O Conselho Comunitário deverá. organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua' avaliação. 

Seção IV . 
Do Conselho Fiscal 

Art. 16° - O Conselho Fiscal será constituído P9r dois membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
§ 1 ° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
§2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até Seu 
término. 

5 
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Art. 17° - Co.mpete ao. Co.nselho Fiscal: 
I - examinar o.s livro.s de escrituração. da entidade; 
H - examinar o. balancete semestral apresentado. pelo. Teso.ureiro, o.pinando. a respeito; 
IH - apresentar relatórios. de receitas e despesas, sempre que fo.rem solicitado.s. 
IV - o.pinar sobre a aquisição. e alienação. de bens. . 

Parágrafo. . Único. O Conselho reunir-se-á o.rdinariamente a cada três meses e, 
extrao.rdinariamente, sempre que necessário.. 

CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 18° - As chapas para a direto.ria estarão. aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, po.r requerimento. a Co.missão. eleito.ral, aco.mpanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso. co.nsentimento. de seus l)1embro.s bem co.mo 
do referendum de, no. mínimo, um décimo. de asso.ciado.s apto.s a vo.tar. 
§ 1 ° - É vedada a participação. de associado.s em mais de uma chapa, bem co.mo. o. vo.to 
cumulativo. o.u po.r procuração.. 
§2° - A diretoria seFá formada pela chapa que alcançar a maioria dos vo.to.s o.u de aco.rdo 
com a proporcio.nalidade dos vo.tos o.btido.s por cada chapa, desde que obtido. o. mínimo 
de vinte p~r cento. do.s vo.to.s valido.s to.talizado.s no. pro.cesso eleito.ral. A esco.lha do 
critério. para contagem será decidida no.' início. da Assembléia Geral . 

. TABELlO!SlAfCfD 
AUTENTICO A PRESE'J A DE ACORDO. 
COM O DCiCUMENTO'Á: RESENTADO DOU FÊ 

CAPÍTULO V EM TESTEMUNHO ..... S:.,J. .............. DA VERDADE. 

DA PROGRAMAÇÃO . J'. ~ 
TRIUNFO, ........ .b.J ..... \.bLJ.'lDD. 

:;;JI~ 
Art. 19° - A programação da emissora, deverá respeitar todo.s o.s princípio.s e norm~' § ~ 
dispo.stas na legislação. vigente no território. ·nacio.nal so.bre radio.difusão. comunitária. ....l·~ 

•. o 
-; 

'4, Parágrafo. único. - Será vedada a transferência da o.uto.rga e a fo.rmação. de redes 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissõ --­
o.brigatórias do.s Po.deres Executivo., Judiciário. e Legislativo., definidas em leis. També 't---f--;:::s..-"I<'-..llJ 

será vedado. a cessão. ou arrendamento da emisso.ra do Serviço. de Radiodifusão 
Co.munitária ou de horários de sua pro.gramação. 

CAPÍTULO VI 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 20° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAçÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL 
DE TRIUNFO será co.mposto. pelas co.ntribuições so.ciais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas do.ações, auxílio.s e subvenções, pelo.s bens móveis o.u imóveis, pe~~ 
e juro.s de depósito.s bancários e aplicação. frnanceira; pelo.s saldqll<-_'~~! . 
financeiros' anterio.re~. t.ransferidos para a co.nta patrimo.ni~J~?~~s.:§.~X~g.eâe\ ~Q, 
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suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob. 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e neÍihum 
membro de· seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPÍTULO VII 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 21° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em' primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 22° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE 
TRIUNFO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos co , 
definida na Assembléia. TABELIONATO TRIUNFO 

AUTENTICO A PRES E CÓPIA DE ACORDC 
COM O DOCUMENT A RESENTADO DOU Fi 
EM TESTEMUNHO ...................... DA VERDADE 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

TRIUNFO, .. 1. .. b .. J .... .\.2LJJ.ro..J- . 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de ASSOCIAÇÃO 
RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas 
alterações por que passar. 

Triunfo, 08 de novembro de 2005. 

Gabrieli Fontana 
OABIRS 60.762 

José Airton Ribeiro de Lima 
stituidor 
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ATA nO 1 ~ ... 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUiÇÃO, ELEiÇÃO E POSSE DA 1° 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNF~l 

Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco, reuniu os fundadores, para 
constituir a ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE. TRIUNFO, a saber: JOSÉ 
AIRTON RIBEIRO DE LIMA, portador da Cédula' de Identidade nO 253987040 - SSP/SP 
e CPF n.o 066.570.362-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, radialista, 
residente e domiciliado na Rua João Pessoa,234 - centro, na cidade de Triunfo IRS, 
MARCOS MAIOLl TATTO, portador da Cédula de Identidaae n.o 9043638874 - SSP/RS 

, e CPF n.o 922.394.800-25, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado na Rua Co ron'e I João Aves de Borba, 117 - centro, na cidade de 
Triunfo IRS, ARI ELlSEU TEIXEIRA PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade n.o 
2022412403 - SSP/RS e CPF n.o 400.917.820-34, brasileiro, maior, absolutamente 

cidade de Triunfo IRS, para constituir a ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE· ' 
capaz, divorciado, jornalista, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 15 - centro, na '. ~~ v 

TRIUNFO, sem' fins lucrativos, com sede e foro em Triunfo IRS. O Sócio-Fundador JOSÉ\ \-..) 
AIRTON RIBEIRO DE LIMA, apresentou um modelo de Estatuto, para reger os destinos "" 
da nova entidade, que depois de suficientemente debatido pelos presentes, resultou na . 
seguinte redação: ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 
ESTATUTO SOCIAL CAPíTULO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art.1° - A' 
ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, é uma entidade civil de \ 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, . 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela , 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para .fins 
não econômicos, do Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, com sede'; na 

I Rua João Pessoa, 234 - centro. Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃ 
CULTURAL DE TRIUNFO reger-se-á pelas disposições deste ·estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. Art.2°- A ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE 
TRIUNFO tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como:. I - Beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade à difusão d . 
idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferec r 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
convívio social'; c) Prestar serviços 'de utilidade' pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) Permitir a capadtação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 11 - Respeitar e atender aos seguintes 
princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas 
e jornalísticas na comunidade e da integração' dos membros da comunidade atendida; c 
Respeito aos valores éticos e' sociais da pessoa e da família, favoreCendOJLinte~~~._~.:~. _~" ~~ 
dos membro~. d.a comun" endida~ .9) Não' discrimina -. e.1:,façá';,~·religiã.o;fs~x~~· .,. . 
preferências, s~Q@§IO w\llliÇ!Iô . ~Óliçl~ológico-p~rp . rir> t ·~;~·:~7;~0:. sodar'::~~~·:,,~,;~~.l· 
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" '/':Iações comunitárias; §1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza,;~~,,1m! 8 
// qualquer discriminação po.líti~a, filosófica,. racial, religios~, s~xua!,. de gêner? ou de 

J qualquer natureza na admlssao dos associados; §2° Sera obngatona a pluralidade de ' 
opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmica's, na programação opinativa 
e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatOi4T 
noticiados; §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifest ' 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3° - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO 
CULTURAL DE TRIUNFO será utilizada, única e exclusivàmente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. CAPíTULO 11 
DOS ASSOCIADOS Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

I com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 

C ~"u~~~R~~ ~~p~~~~~~!~ ~:~~~ia ~ia::~~n~;~~~~X~;>d:!~.e,?~~~s~~~ 
- Fundadores - formÇlda por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11 - .. 

Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que pagarem a mensalidade~. I 

estabelecida pela Diretoria. 111 - Honorários - aqueles que se fizerem credores dess~ '\ 
homenagem por serviços de notoriedade prestados à Associação, por proposta da '\.j 
diretoria à Assembléia Geral; Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas 
em Assembléia Geral. Art. 8°;.... São direitos dos associados quites com suas obrigações \ 
sociais: I - O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos . 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 11 - Tomar parte nas 
assembléias gerais. Parágrafo único - Os associados honorários não terão direito a voto 
e nem poderão ser votados. Art. 9° - São deveres dos associados: I - Manter sua 
contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 11 - Cumprir as 
disposições estatutárias e regimentais; 111 - Acatar as dete'rminações da Diretoria. 
Parágrafo único - Havendo justa causa, o .associado poderá ser demitido ou excluído d'l m 
Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da decisã~ ~ 
caberá recurso à assembléia geral. Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de :-' ..... 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à 
diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geri I, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada o 
amplo direito de defesa do associado em questão. CAPíTULO 111 DOS ÓRGÃOS E D 
SEU FUNCIONAMENTO Art. 11° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃ 
CULTURAL DE TRIUNFO: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário d) 
Conselho Fiscal; Seção I Da Assembléia Geral Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão 
máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do 
mês de outubro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá se '-:::::~~'"'I. 
convocada para desti~~iç~o dos dirigentes e altE;}ração es r' res~~jtand9;,;sEf"ó ~.' ~~;;:?)I2.:P~- \ 
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'/~ela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínim::' u!,j;P ~./ 
quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 0-
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar. à destituição de '" 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços. dO~' 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo el -'" 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. §2° - A convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO .RÁDIODIFUsAo CULTURAL DE TRIUNFO e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. §3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. §4° - A Assembléia Geral convocada para 
fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições di~postas no §1°. Seção 11 Da Diretoria Art. 13° -
A Diretoria da ASSOCIAÇAO RÁDIODiFUsAo CULTURAL DE TRIUNFO, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral; um Diretor Administrativo 
e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, 
permitida a reeleição. §1° - A Diretoria da ASSOCIAÇAo RÁDIODIFUSÃO CULTURAL 
DE TRIUNFO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1° do 
artigo 12. § 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais ~~~., 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no \' (J: 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual \j 
decorra foro especial. Art. 14° - São atribuições: I) Da Diretoria: a)· Administrar e ~' 
superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e " 
Assembléias Gerais; c) Representar a ASSOCIAÇAO RÁDIODIFUsAo CULTURAL DE 
TRIUNFO em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao . 
desenvolvimento da ASSOCIAÇAO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO. e) Y1 
jApresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e , \~ 
Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. g) ~\l 
Desenvolver e promovE!r o intercâmbio com a comunidade e entidades afins h) Criar e () 
instalar se~iços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 
da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: ai A 
Presidente compete: representar a ASSOCIAÇAO RÁDIODIFUsAo CULTURAL O 
TRIUNFO, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniõe 
da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, ., ."-

dirigir e supervisionar todos os serviços .de escritório .. d.a .. as. s.o.ciação, assinar co~ta -, 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos . 
concernentes à vida financeira da ASSO - ""'AADTONFUSÃ CULTURAL 
TRIUNFO, secretar:.!arLaSlr~l()~'-~9~WJMto~a ~~T.iás ~tàS,. ter;u::i';@a.,rd:.losÚVros-· 
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/:as e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos ~~~~;::a ! ~ 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e U ...... , 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da eotidade; c) Ao Diretor de~ 
Operações compete: implementar e supervisionar todos os"aspectos concernentes à 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais. 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das o'perações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; Seção 111 Do Conselho Comunitário 
Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. Seção IV Do 

I Conselho Fiscal Art. 16° - O Conselho Fiscal será constituído por dois membros, e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. §1° - O mandato do Conselho 
Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. §2° - Em caso de vacância, o 
mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. Art. 17° - Compete ao 
Conselho Fiscal: I - .examinar os livros de escrituração da entidade; 11 - examinar o 
balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 111 - apresentar 
relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. IV - opinar sobre a 
aquisição e alienação de bens. Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente 
a cada três meses e, extraordinariamente, sE;lmpre que necessário. CAPíTULO IV DAS 
ELEiÇÕES Art. 18° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a 
votar. § 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 

. cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizado 
J no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 

Assembléia Geral. CAPíTULO V DA PROGRAMAÇÃO Art. 19° - A programação d 
emissora, geverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigent 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será ved?da 
transferência da outorga e a formação de redes, exCetuadas as situações de guerra 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e -legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. CAPíTULO VI DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 20° - O Patrimônio e 
Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira; pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial,' por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por _ 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - To ",-""",iil!)~"'" 
receita ou despesa dev~~á ser aprovada pela diretoria e nenh~~ .... m,emGr'O de'seu qu dro 
diretivo será remuví'éFádito l1j11 bIJl'F®~"FeRMJ.\ D ",'.-:, JUTO E 
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DISSOLUÇÃO Art. 21° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, p 

sendo exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia, nã~ 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. Art. 22° - A dissolução --
da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO,ocorrerá segundo decisão 
de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. CAPiTULO VIII 
DISPOSiÇÕES FINAIS Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 
24° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de ASSOCIAÇÃO 
RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO e entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. Após ser lida e aprovada por todos os presentes, tornou-se este, o Estatuto Social 
da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, seguiu-se então, à 
apresentação dos candidatos a 1° diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO 
CULTURAL DE TRIUNFO, que terão um mandato de dois (02) anos, sem remuneração, 
podendo ser reconduzidos, e onde por votação unânime foi eleita, e empossada, a 

\ primeira Diretoria, composta pela única chapa apresentada pelos senhores: JOSÉ 
AIRTON RIBEIRO DE LIMA, DIRETOR GERAL, portador da Cédula de Identidade nO 
253987040 - SSP/SP e CPF nO 066.570.362-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, radialista, residente e domicili~do na Rua João Pessoa,234 - centro, na cidade de 
Triunfo IRS, JO'RGE ~OARES MENEZES, DIRETOR ADMINISTRATIVO, portador da 
Cédula de Identidade n.o 1004213045 - SSP/RS e CPF n.o 201.821.390-34, brasileiro, 
maior, absoluta'mente capaz, solteiro, ministro religioso, residente e domiciliado na 'Rua 
Marechal Deodoro, 89, na cidade de Triunfo IRS, MARCOS MAIOLl TATIO, DIRETOR 
DE OPERAÇÕES, portador da Cédula de Identidade nO 9043638874 - SSP/RS e CPF nO 
922.394.800-25, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, comerciante, residente e \f: . 
domiciliado na Rua Coronel João Aves de Borba, 117 - centro, na cidade de Triunfo IRS, 
JOSÉ LUIZ FRANCESCHI LAU, CONSELHO FISCAL, portador da Cédula de Identidade 
nO 7065117967 - SSP/RS e CPF nO 890.390.090-15, brasileiro, maior, absolutamen~e 
capaz, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 146 - centro, na 
cidade de Triunfo IRS, ARI ELlSEU TEIXEIRA PINHEIRO, CONSELHO FISCAL, portador 
da Cédula de Identidade nO 2022412403 - SSP/RS e CPF nO 400.917.820-34, brasileiro, ~ 

: maior, absolutamente ca~az, divorcia.do, jornalista, residente ~ domiciliado na Rua JOãO~ 
Pessoa, 15 - centro, na Cidade de Triunfo IRS, MARCO ANTONIO DUTRA REINALDO, 
CONSELHO COMUNITÁRIO, portador da Cédula de Identidade nO 8053215755-SSP/RS 
e CPF nO ,888.715.920-34, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, radialista, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Barreto,415 - centro, na ciçfade de Triunfo ./RS, 
ADELMO GONÇALVES DA SILVA, CONSELHO COMUNITÁRIO, portador da Cédula de 
Identidade nO 1032177014 - SSP/RS e CPF n.O 153.331.400-49, brasileiro, maior, 
absolutamente. capaz, casado, cozinheiro, residente e domiciliado na Rua dos' 
Pioneiros,18 - Estaleiro, !la cidade de Triunfo IRS, JAIME ADAIR CARVALHO GARCI " ' 
CONSELHO COMUNITARIO, portador da Cédula de Identidade n.o 9071173869 \ 
SSP/RS e CPF n.o 138.487.470-49, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casad , 
advogado, residente e domiciliado na Rua Demetrio Ribeiro,26 - centro, na cidade d 
Triunfo IRS, CARLOS ALBERTO CAMPOS GAEDKE, CONSELHO COMUNITÁRIO 
portador da Cédula de Identidade n.o 3021151281 - SSP/RS e CPF n.o 464.766.520-87, 
brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, advogado, residente e domiciliado na 
Rua Bento Gonçalves da Silva,26 - centro, na cidade de Triunfo IRS, ANTÔNIO 
SCHNEIDER SERENA, CONSEU:lO COMUNITÁRIO, portador da' de·ldentidad .. ",e~~~ 
n.o 4039533106 J~~T~O~ .RI8mf.QV3.870-87, bra",i'r ".' t.d 
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"./ capaz, casado, ministro religioso, residente e domiciliado na Rua Tangará,181 - centro, 

,,/' na cidade de Triunfo IRS.Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Assembléia Geral, 
da qual lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada será assinada por todos os 
presentes. . , 

4 4: L k? L-------~ 
\..5SÉ ~IRTON RIBEIRO DE LIMA 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA ATUAL DIRETORIA 

DA ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 

DIRETOR GERAL, JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA, portador da Cédula de Identidade nO 253987040 - SSP/SP e 

CPF n.O 066.570.362-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, radialista, residente e domiciliado na Rua 

João Pessoa,234 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO, JORGE SOARES MENEZES, portador da Cédula de Identidade n.o 1004213045 -

SSP/RS e CPF n.o 201.821.390-34, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, ministro religioso, residente e 

domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 89, na cidade de Triunfo IRS 

DIRETOR DE OPERAÇÕES, MARCOS MAIOLl TATTO, portador da Cédula de Identidade nO 9043638874 - SSP/RS 

e CPF nO 922.394.800-25, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua 

Coronel João Aves de Borba, 117 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

\ 

CONSELHO FISCAL, JOSÉ LUIZ FRANCESCHI LAU, portador da Cédula de Identidade nO 7065117967 - SSP/RS e 

CPF nO 890.390.090-15, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua 

C João Pessoa, 146 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

( 
" 

CONSELHO FISCAL, ARI ELISEU TEIXEIRA PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade nO 2022412403 - SSP/RS 

e CPF nO 400.917.820-34, brasileiro, maior, absolutamente capaz, divorciado, jornalista, residente e domiciliado na Rua 

João Pessoa, 15 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO COMUNITÁRIO, MARCO ANTÔNIO DUTRA REINALDO, portador da Cédula de Identidade nO 

8053215755-SSP/RS e CPF nO 888.715.920-34, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, radialista, residente e 

domiciliado na Rua Luiz Barreto,415 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO COMUNITÁRIO. ADELMO GONÇALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nO 1032177014-

)SP/RS e CPF n.o 153.331.400-49, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, cozinheiro, residente e domiciliado 

na Rua dos Pioneiros, 18 - Estaleiro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO COMUNITÁRIO. JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA, portador da Cédula de Identidade n.o 9071173869 

- SSP/RS e CPF n.O 138.487.47049, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, advogado, residente e 

domiciliado na Rua Demetrio Ribeiro,26 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO COMUNITÁRIO. CARLOS ALBERTO CAMPOS GAEDKE, portador da Cédula de Identidade n.o 

3021151281 - SSP/RS e CPF n.o 464.766.520-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, advogado, 

residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves da Silva,26 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO COMUNITÁRIO. ANTÔNIO SCHNEIDER SERENA, portador da Cédula de Identidade n.o 4039533106-

-"'" SSP:~~ e CPF n.o 393.0~3.870-87, brasileir~, maior, a~solutamente capaz, casado, m~~~~;~?'~~~,.n9i~,~_~,~~r:~Si~~,;n,::r~h~\..\ 
domiCIliado na Rua Tangara,181 - centro, na Cidade de Triunfo IRS , '~J:j~\J~(';'C :', .• ".,:<,;\r.\,:~:;::r:\\~!:J 
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RELAÇÃO DO~ SÓCIOS FUNDADORES DA 

ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE.l:RIpNFO 

DIRETOR GERAL. JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA, portador da Cédula de Identidade nO 253987040 - SSP/SP e 

CPF n,o 066.570,362-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, radialista, rj:)sidente e domiciliado na Rua 

João Pessoa,234 - centro, na cidade de Triunfo /RS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO, JORGE SOARES MENEZES, portador da Cédula de Identidade n.o 1004213045 -

SSP/RS e CPF n,O 201,821,390-34, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, ministro religioso, residente e 

domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 89, na cidade de Triunfo IRS . 

DIRETOR DE OPERAÇÕES, MARCOS MAIOLl TAT10, portador da Cédula de Identidade nO 9043638874 - SSP/RS 

e CPF nO 922.394,800-25, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua 

Coronel João Aves de Borba, 117 - centro, na cidade de Triunfo /RS 

'. .. . 
(,,,,NSELHO FISCAL, JOSE LUIZ FRANCESCHI LAU, portador da Cédula de Identidade nO 7065117967 - SSP/RS e 

CPF nO 890.390.090-15, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua 

João Pessoa, 146 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO FISCAL, A.RI ELlSEU TEIXEIRA PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade nO 2022412403 - SSP/RS 

e CPF nO 400.917.820-34, brasileiro, maior; absolutamente capaz, divorciado, jornalista, residente e domiciliado na Rua 

João Pessoa, 15 - centro, na cidade de Triunfo /RS 

CONSELHO COMUNITÁRIO, MARCO ANTÔNIO DUTRA REINALDO, portador da Cédula de Identidade n° 

8053215755-8SP/RS e CPF n° 888.715.920-34, brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro; radialista, residente e 

domiciliado na Rua Luiz Barreto,415 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

. CONSELHO COMUNITÁRIO, ADELMO GONÇA"LVES DA SILVA, portador da Cédula de Ident!dade nO 1032177014-

~ 1/RS e CPF n.O 153.331.400-49, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, cozinheiro, residente e domiciliado 

na Rua dos Pioneiros, 18 - Estaleiro, na cidade de Triunfo IRS 

( CONSELHO COMUNITÁRIO, JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA, portador da ,Cédula de Identidade n.o 9071173869 

..:. SSP/RS e CPF n,o 138.487.470-49, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado; advogado, residente e 

domiciliado na Rua Demetrio Ribeiro,26 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO COMUNITÁRIO, CARLOS ALBERTO CAMPOS GAEDKE, portador da Cédula de Identidade n.o 

3021151281 - SSP/RS e CPF n,o 464.766.520-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, advogado, 

residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves da Silva,26 - centro, na cidade de Triunfo IRS 

CONSELHO COMUNITÁRIOr ANTÔNIO SCHNEIDER SERENA, portador da Cédula de Identidade n,o 4039533106-

SSP/RS e CPF n,O 393,073.870-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, ministro religioso, residente e, 

domiciliado na RuaTangar~~í.l:o..\r.Hil"Giel=le de Triunfo IRS ,."._""",~,,~ , ". '\'lO D II ti ul\lrC7 .-" 
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REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

.~ .. CARTEIRA NACIONAL DE HABILlTAÇÂO 

443901078 

DETRAN-RS 

[JORGE so~7 MENEZES) 

G'UlSCll<2mO ~ G =:rtll\D. ;;) 
Z7/05/195~ ~6/05/200a 

( 
cpr --_~ 

201.B21.390-34 

r NQ DZ REGISTRO ) r; EHISSKo ~ (ti llABILITJ'I,Ç.Ko 
02011031275 .27/05/20~10/10/2001) 

OBSERVAÇÕES 

USO OBIUGATORJ:O DE LENTES CORRETJ:VAS 
VJ:SAO MONOCULAR 
VEDADA ATJ:VJ:DADE REMUNERADA 

RS038BB7764 

~ o;( $.IllJ A U T E N T I C o tl píi"5en'i~ '~óPia por ser uma 
~ ~ ª;;. reprodução fiel do Origin~ o qual conferi. 
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2 - !;J Clcero Antonio Se9allo Mazzu I· Substituto 
tfi ~ ~ Carollne 8egallo Mazzulll • Escrevente Autorlzacla 
\Il ti: IX Fernanda Schmal Rosa· Escrevante Autorizada 
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c EM TESTErvlLJi\iH·· ....•. .DA VEFIDl\DE. 

TRII)NFO ... Q2::/ ... Oj;.,!~.2QD? d. ,30 
o ,J-t\) 

Paloma e 
~ílCr/!lV®nte - Au\orizada 

." 

r-""'" """~~'-;'~ 
.. 1 .1 " .. 1 

:',,: l ., 
\ 

----\ 



o 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, 
declara para os devidos fins que: 

\ 

- o endereço completo da sede da entidade é na RUA JOÃO PESSOA, N° 234, CEP 
95.840-000, Bairro Centro, Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; 

- todos os 'dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, será CULTURA - 87,9; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 29 o S 
56 '12 " <;le latitude e 51 °W 43 '01 " de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: RUA JOÃO PESSOA, N° 234, CEP 95.840-000, Bairro 
Centro, Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Triunfo, 19 de dezembro de 2007. 

. CPF: 066.570.362-72 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO PESSOA, N° 234, CEP 95.840-000, Bai~r.~ ... _.,,'"'<''"''"-·:~·'':~:;~\\. 
Centro, Municí io de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; ......... ,~"'''~~. ::. '";"0\. .:-: ':.0::',5 
Telefone para contato: 51.36541049/51.98232907 o Sf;';-\'~ I:\~o~ (;:Y~ .: .. : .........• o·:··.'.·:: .. i\\.. 

to~\I'\\::,.;"".. 00 .. ····;V :"\'~I"\ . _ ~ ....... r\~I~. ': ;:' .J';. ... • ~1-, 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
. tabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r-'-,----r-------------------, 

-----, 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO PESSOA, N° 234, CEP 95.840-000, Bairro Centro~,~,,,.,._, '."," . ~ .. :~'"''' ,.:.,~~:~:-;:\ 
Municí io de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; ~ .... ": _" !.' ." :, ~~ 
Telefones para contato: 51.36541049/ 51.98232907 v;Ã:\~; ~!.' r •. : .:'. . .., .. , " \ 
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Auto-Atendimento 
Transferência para Conta Única do Tesouro 

pág 1 

BP21 071 0160462850 

07/01/200810:21: 

r---------.------------.... --... - .... --.. ---.... -...... ,,---.. -.--.. --.. ~- ...... -... - ......... -.................. _ ......... _ .... -............... _ .......... _.-...... _ .... __ ... -

Agência: 3537 .. 8 

Conta corrente: 17583 .. 8 BRENO BANDA JUNIOR 

Data: Nesta data 

Identificador 1: 41000300001188220 

Identificador 2: 7738009000143 

Valor: 20,00 

I. 

Debitado 

Creditado 

Transação efetuada com sucesso por: J0482097 BRENO BANDA JUNIOR 



DECLARAÇÃO 

o responsável abaixo identificado, de.clara, que as coordenadas geográficas, 
na padronização WGS 84, são: 29° S 56' 12" de latitude e 510 W 43' 01" de 
longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante da entidade 
denominada ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, 
corresponde ao logradouro na RUA JOÃO PESSOA, N° 234, CEP 95.840-000, 
BAIRRO .CENTRO, MUNICíPIO DE TRIUNFO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar nO 
1/2005. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

Local/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.80S-D 

221073120-87 

Triunfo, 

IIREl\fAIl N/OR 

/ 

Engenheiro 
CREAlRS 60805-0 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações , que toda a documentação está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, 
bem como todas as informações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

o: ~é:; .,f! Lf ____ 
José Airton Ribeiro de Lima 

Diretor Geral 
CPF: 066.570.362-72 
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MANIFESTAÇÃO' DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TR.IUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

--.... 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃo' DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE j\ POIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, noS termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total. apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que qs endereçós, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do . Serviço. 

N° 1 NOME LEG1VEL . 1 IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos aindaqueos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do.serviço. 

N° I 'NoívIELEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP I ASSINATURA 
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MAl~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4:da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCL4.ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ.1I2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL ~E TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusâo Comunitária. 

10 

11 

12 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ.1I2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAçÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE'TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- . -

Afirmamos ainda que ,?S endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do -Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE p. POIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós; abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso tátal apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

11 

12 , 

13-

,- __ :S;;"'-

9J8'l(d- .-- r;fPi) 

c 20 

_.-= 

. C 1'-'/-/~//.tJ /'1.'. '-//7/'t/....;' J/--/L-nvr7 C/li /".1'./ /~-/u~ ':l'"""7,1::l'"'70//1.%!'../' ,·I/-?q~ ct-,~-

\ 

..;i ~ t; ~,J! " 
:'-:': fi, \"J' ~--- [{ d;, ~ ;::.. ... ~ r- ~~ Cfj 

"......-:.'t~ ... c..:.-;"'";' ....... ~·~ (,') C",) 
--- ~_: ... o 

1.11;, ........ 1'\'\1"'" 



~ .. -

----~----\Of---- .~~: ... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos ~e que trata o subitem 7.2.4 da Norm~'ComplementãrnQ 1/2004, demonstramos o no~so total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE ~À POIO COLETfVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assmados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAçAO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por mteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo mdicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. () S { 3 {;y;;- V ~ oS ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementár nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASS,OCIAçÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o SerViço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de, que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO R.t\DIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária~ 

Afirmamos ainda que os ~ndereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETiVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ lí2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TR.IUI\'FO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã.o Cornlllutária. 

N° 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Seniço. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAl'llFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAçAO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situado.s na área pretendidapara a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE ~ POIO COLETIVA (abaixo-assinadô) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCL4..ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar ci Serviço de Radiodifusão.Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a: prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ;\....POIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCL.t\..ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCL.<\ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRTIJNFO, que tem por interesse executar o Serviço de.RadiodifuSão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicad?s estão situados na área pretendida para a prestação do .Serviço. 
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. MANIFESTAÇÃO DE _A...POIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que. tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situado's na érea pretendida para a prestação do .Serviço. 

NOME LEGNEL 

., 07 

o.s 
0.9 

lO. 

11 

.: .... ".. 

".:''.:, 
',' 

--~,~·",· .. t~ t)á?J (~ L ( ·61 <. Ir (.j l' I J p tf4 tJ ~ I º: 'J) l2éo..,-#=- r l. ,-,I .cz;a '7.7 ~ ~= - v,/,r/ I ~ 4:h~ 

~ 

c::: 

~ 
~ 

~ j:il 



r--.' 
c:-

(") 
o 
:.::~~ '-. 
;'~'; 

o";:: 
.~-~:: 

-. " 
" 

-------.,..-\0 ______ m_ - --

li 
.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCL.<\ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I . ' '. • • • 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Ó S! :3 b S Lj .? -06 h 
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MANIFESTAÇÃO DE j., POIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 1):5 I S b 5"'y 3 tJ ~-h 

03 

04 

13
1 :::;;é: :;; bQ f :5.~~;~-; ~;()L{',.y~ 

14 

15 

, 16 

• ·1 
. ~1 

: .. : ~ 
i 

co ~ jtl~n 
. '_ 'I) s: i 

lie;5--; ~çl~j iF~:'lt 

.\.. 

.v{, 

V1 -
11 

~ 
'1 -
i1 

vt 

t.1-pÍJ ;;2'7;" .~, -/37 IA, 

u 
IA., 

vt 
- -BP.vf.~o-

...... 

l(~ 



--------------------------_.---- _-----c---. -OL---~-----

/1 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixó-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ~iTea pretendida para a prestação do Serviço. I{) 5/ 3 6'5 Y 30 ::; h 
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': MANIFESTAÇÃO DE A POIO COLETIVA (abaixu-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 'total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAçAo: RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

AfumarrlOS~ê:~da que os endereços, ababco indicad?s estão situados na área pretendida para a prestação do .Serviço. 06~j 3 b 5~'i 3 () !J~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados eStão situadós na área pretendida para a prestação do .Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl:! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à irticiativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ria. 

jürrmamos ainda que os endéreços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CUL TlJR.A.L DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o SerViço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 'COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata osubitem 7.2.4 da Norma Complementár nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que' os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE .. APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE- TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmámos ainda que' ,?S endereços, abaixo indicados eStão situados na áreà pretendida para a prestação do ,Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE -4-POIO COLETIVA (abaixo-assinadü) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCL.<\ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, .que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que qs endereços, abaixo indicad?s estão situados na área pretendida para a prestação do .Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCLt\.ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executaro Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicad?s estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIOpIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

" 

, Afirrriamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na,área pretendida para a prestação do Serviço. 
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1 MANIFESTAÇÃO DE _Á POIO C~LETIV A (abaixo-assinado) 
DÓ! 

(E L.U (r1-f( ;J ~ ~';f!ft70 f 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda qu'ê os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. V S I 3 b r;,~ L( 3 (!) 6 1, 
. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, 'abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº-1I2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ababro-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com~~ária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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M..t\NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo":assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço' de.Radiodifusão Comunitária. 
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AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dá Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TPJUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AP..rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV À (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTUR4.L DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos airida que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser-viço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÁO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
-··-··'"·-··'"~:·~~·~I" :I ~ :>~\'rY' 0;(" .-J 0 \ \'jl::::.. \'( §.&. I if LI .,-$ff<'h(' '.)'-) ~ v I 'K. C.Kl.~ 'tf \. ..... , n~ \'( ".1 .;) '." ~J '--' I :àCT..-e.:.u v-~ J 

' . ., .-1.1;). r. ,/,> .... ,. ~ - IA ,,.-, }I. ~ ., ....... ~ .... , '" ,..., I .. r--, ...-----.... 
<) 
", ? 

':': '. -; ) 

", 

.. ,_:_ ,., ... ·,41 :". .' ,~; I' 

____ ~_>r~~.t:!,~~~~J~.J 

:::> 
dJ'lM'l 

..... ~".: - "~! 

~
~,.-;<: .~' .. 'Z', 
~ :. -k .. ~ 

I íi< à Ç) 

1:L ~o 
:pó~O!U~ A 



~,. 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

09 
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14 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assLllados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ lí2004, demonstramos o nosso total apoio à iniCiativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TPJUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~ ..... ". 
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MANIFESTAÇÃO DE .A POIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCL;\.ÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ 
.~ 

.I -

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
01 " /{ i U V F.v 'YZ:lj 

/1(( vf.J Fo i.< 

í-G> u 

tz 

'-'1 

~ ./ 

\.C 

L4 

11 

~ 

K 

/.t 

11. 

11\ 

v 

-'"'·~'·'·--::r·~l! bêlfe. (tJ()nS~tAN4 i a:-Lrl AV'é'5 ~ I ~O~Z.5Z9:?9f jii ~ 4/:10 4 '~"\~t~~ 

f' . 

c: 
c ~ 

~ 
~ 
< 
~ 

;:.. :::; ~~: 1 
~ __ ~ ........ ~ ........ _~~.,....-(o 

'1 

~ - !.. 

~
0;' 'J~~ 

-"'" c.~ t? 0-
s.:;:" ~ 

I. .: i<" (I) 

''b U)..;,c0 
PO&3l \:l""'I" 



o 

MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos. de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIU1'I'FO, qUê: tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COJ-JETIV A (abaixo-assmado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total. apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RIDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIlTNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiXo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o· Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossq total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RÀDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Soma das assinaturas. constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob forma de abaixo assinado: 
(938 ) 



MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-+-\-;<I,..L--,,---P""-",,~"'-""-'--"'---7'<'-+------I"-=-.~ (nome da pe:"oa que 
o poio} 'port . da ca/" ira de id~idade nO .Jf)r2sr.-rcP 16 rl/ _, 

residente na \ - 1Q,&.tJ "J/..JlJf/~_ .:z.<rl. ' __ , na cidade de Triumo, Estado 
do Rio GraJi'dc do Sul, CE 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subit~~m 7.2,4 
da Norma Complelnentar nQ 1/2004, demonstrar\p seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAtÇÃO 
RADIODI1TUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servi<. o de 
'Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, (J.b de dezembro de 2007. 

... . . " 
) ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~ ~ (nome da pessoa que 
está manifesta ldo,apoio), pOliad<"f da carteira de identwade nO '-=-' (:3; (1.216)2-0 , 
residente na a--J@, I.B f)- Z ~., ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande ( Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comun.itária.: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo Qh. de dezembro.de 2007. 

L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lessoa que 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preten.dida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 06.de dezembro de 2007. 

, . ... . . ,'~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~~,1<If <;;;~, (nome da pessoa que 
poio), portadür da carteira de identidade no_90 'L( 36'-( I o, '1-5 _, 

residente na ~~ y t , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul; CEP 95840-000, pessoa física, vem; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQol/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
HADIODIFUSÁO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem pOI' interesse executul' () Sel'vis\O de 
'Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a preslaçfío elo Serviço. 

Triunfo, O~ ele dezembr~ de 2007. 

. ... 

\0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CUtetV'1.12 d06> :5. J~ ÁsSr5? _ (nome da pessoa que 
está mallÍfestando apoio), pOliadN da carteira de identidade nO_1ôg\E}~ 56 ~6 , 
residente na çv:O"V\ Q.ÓÚ2 C o,cr.2..~ E S'4A-L(,~a cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, .vem, nos termos de que trata o subi1:em 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
~DIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na {lrea pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,.()'Í de dezembro de 2007. 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-Jdl±:;~~~:~:==-~~~ ~~(nome da pessoa que 
do apoio), portadc.'r da carteira de identidade n030S,9'550 c :S;;s: , 

residente na .-.. , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande d ui, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que teni por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, O~ ele dezembro de 2007. 

.. , . " , \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ 'bos 9A1\TtO.s 8)q~ . (nome d. pessoa que 
est~l manjfestm~do apqio), portad<'r d~ carteira de i~ientidade no_~:::PId5.5...55.3 4 _, 
resIdente na trq... <e~-jU 1.-1 fVL::2r L ti fi 2!A? ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gl'aode do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

.... -.......... --, 
- aSSl11atura 

_ •• ,.. •• M~·~ ", 

~---~--
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,.~~\.;;;71i 
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r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~d (nome da pessoa que 
está mallifestan~ ap io) 'ol'i" l' d~~ ,e!iwt U:I.'\. ti~ ide1í.tkta, , nO 3.~3'Jt5...=J ~ , 
residente na ~ 't? I~ &'5 L ' , na cidade de Triunf'), Estado 
do Rio Grande do Sul, CE 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO , 
~MDIODIFUSÃO CUL TUIML DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~!.:. \. 

Afirmo ainda que a minha residência"se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,06 de dezembro de 2007. 

aSs1l1atura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~ ~~ (nome da pessoa que 
esta manifestando apoio), p01iadür da c l'teira sW ident}dade ~~II:;ZLf3D.i2 rg ., 
residente na ~ {; >= t. , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do , CEP 95840~OOO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TIUUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, d de dezembro de 2007. 

K7/1~ ~//_ 
.~ assi~ 

'. 
l\ 

:. 



o 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que 

está manifest~o~tadür da yart~eliçlentidade nO .' . ' 
residente na .' ~ . ~I 2...::!!!:2 , na cIdade de TrIunfo, Estado 
do Rio Grnnde do Sul, CEP 95840-000, pessoa física; Velt'l, nos terl110S de que tmta o snbitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonst1'al' o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTUllAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,arde dezembro de 2007. 

. ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~&'ÁftII{} .!ii)tvetM IJ--tIiW?'? . ,~nome da pessoa que 
está manifes~ apoio), ·pol'tadc..'!,Vda 2W:'teira de identidade nO :?J(;j1i69~ G 5 , 
residente na lifp-MM/ ~. , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por iriteresse executar o Serviç.o de 
IRadiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitlia na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, tJ1 de dezembro de 2007. 

I. 

\ 

, . 
~ ~\ .. , ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)0 ~~-:> .#~ # _o . ~dapeSSOaque 
est' anifestand~oio), pOltad('1' da carteira de identIdade n°...::iDJ'06~o , 
residente na ./.0..;; o J~~.. ~,;?ê5. (, , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gl'ancli do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total ápoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CUL 'rURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, _ ele dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
'" 

~ ~_ (no ledapessoaque 
está manifest t!: apO~liaflfr da carteira de identidade n' Jl97 QfJità=t ' 
residente na 'J.A ~!~ - Z , na cidade de riunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-dOb, pes: oa física, vem, nos termos de que trata o subitel~l 7.2A 
clt!. M(')j'I'un Complementar n!! 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAtÇAO 
lRADIODIFUSÃO CULTURAL DE 'I;RlUNIl'O, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, lli de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dA/P~E4 ~ 3/L{/.,eJ.. _ ,Cnome da pessoa que 
está manifestando apoio), portadN da carteira de identidade nC> ::2VIDób @f/9 , 
l'esidente na (~ 25 'f)ç;-wi\li,l{}.o =!-88 , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Slil, CEP 95840-000, pe~S(la físicf1, vem, nos termos de que tl'ntn o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
jRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que aminha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ()5" de dezembro de 20 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome da pessoa que 

est~ mallifest~. +.po~ortadür d~ carteira de identi de nO . cO <14 " 
residente na _~ 'lt~dlJz:Y!~.~tlfi1i!:...~ _, na cidade de 1 rlUnfo, Estado 
elo Rio Ol'ande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos tenllOS de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu tótal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, IJ~ de dezembro de 2007. 

. . 

/ry ~.'" 
~latura 

,~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 4 GJ!'wr ~A- (r~essoa que 
está manifestan o apoio, ortadN da c~rteira de identidade nO flo)24)9 b'Lo ? 
residente na 1!1~ 1J9 , na'cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, no~ termos de que trata o subi tem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL PE TRIUNFO"que tem por interesse executar o Serviço de 
Rtt4i~di·t\ja~o Ccn'l.1.\.t1litárla. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 9f de dezembro de 2007. 

~~------~~'~~.-~--~------~ 

u-' 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t\I1li'/lb'7..Jt"r& '4-JeteE ({) ~A.JA. -. (nome da pessoa que 
~ml1ifes~~ aio), pQ!lad)l,da carteira de identidade n'~$lb J ':l " ' 
resIdente na __ ~ ~'L~ ..1..9.::.3 , na cIdade de Triunfo, Estado 
elo Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessóa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementàr nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ltAl:nODÜ1i USÃO CUVl'UnAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serví~~o de 
Radiodifustio Comunitária. 

Afirmo afnda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, _ ele dezembro ele 2007. 

tf1!ff5------
assinatura 



( 

\ 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ O~ ~c:/arh,:; (nome da pessoa que 
está manifestatPo~0a=cmjl:ylrª, de idenyp.ude no~~c11 , 
residente na . '!e. - 'tte""l t:t::> J- p:::J t , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gl'andedO Sul, CEP 95840-000'--pessoa ffsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o 3et~ total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para n prestação do Serviço. 

Triunfo, gJ de dezembro de 2007. 

Jy clWCV\ -<:0.... {Ç ~L ks . .,(., ~Ss 
assinatura 

.. ," . \ , ~ 



( 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ab~ áv'L.tu;.de- ~~ , . (nome da pessoa que 

está manifestan}lo apoiQ1 portadürla c~~9,~.r liden~.9.ade nO .?OS.;? [31:3/ t?? ' 
residente na l::1M- C~ ~I /::J I , na cIdade de TrIUnfo, Estado 
do Rio GI'llD<tedõ Sul, CEP 95840-000," pessOa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
:RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, clt de dezembro de 2007. 

í U!Q~ Oú2e-jALAw ' 
assinatura 

~ 

) '. ~ 

'.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ele- A.:.;ro ~ . (nome~. pessoa que 
está munlfeatm {} apoio)'!'pot"f;\tk,t' sla éEU'tch'ú- d~ idel1tidud~ 11° J:2.~/l!io .YtP _, 
residente na Ié24õ ___ .~..f!J i!. , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gl'ande do Sul, CEP 9584()-üü,ü, pessoa ffsic~j vem, nos termos ele qlle truln o subit0111 7.2.4 
da Norma Complementar n!1. 1/2004, del:uonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, ot de dezembro de 2007. 

~. ~~)A.() ~~e ~W 
, assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-'-___ -'--_-+ ____ ~. ~__'_ __ o __ \f_'_~_'=_i·_b(__'e-:c..·_i ~_4_--.-_-=_r_:~(nome da pessoa que 
está manifest o apoi ), portadL'r da parteira de identidade nO e 9 , 
residente ná e;1.;r~1L L-QJtJ N-e 103S , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gl'ànde do S ,CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n!11/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, _de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ __ . ____ -- _ ., ~(nomeda".'ssoaque 
está manifesta o poio) n liadO!' da carteira de identidade nO_~O D· Li 2: I ' 
residente na ,,&, na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grau do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dá ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,({!)b de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

kÀ?vfJ '7tr:s SANToS 1i~iTo ~~omedapesso.que 
est~ manifestando apoio~, pOliad~a ~arteira d~ idel:Qdade no_gQjOi.!;35; t .7,2- , 
resIdente na !1f4Jf'I/VO .:::x::t3~ ./.)E .lJjJ')1Jt1§1 ,na cIdade de TrIUnfo, Estado 
do Rio Gl'ande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata osubitem 7,2,4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servic;.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residên'cia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" , • 'I 
) ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IM Lhw i3~t (nome da pessoa que 
está ",unifestu o apoi "P ltadl'f d .r\rira de idenr.de n'~'1:~ 7: ' 
residente na l '" -'kA_~)Jt 5 , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gran e do Sul, CEP 95840-000, pesso física, vem, nos termos de que trata o sul item 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área. pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, J)bde dezembro de 2007. 

, . 
~ ~\. , \ 



MANIFESTAÇÃO Dg APOIO INDIVIDUAL 

ltliliMi\J: ~LrE . . ~. (nome da pessoa que 

est~l maJ1ifestal1~ ~poio, ort dN *,1-ap c~~·tei.ru de identid, a,de no_.6$7-1 ~lRQ.2. ' ~ 
resIdente na -J4l4\- ~lJ'-ML:OI-J))i.-.a1l8J?-~1 na cidade de TrnmfQn Estudo 
do Rio Grande do Sul, CEP 5840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na itrea pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, O:r de dezembro de 2007. 

'. 



MANIFESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

0c«WfMo}54cM (nome da pessoa que 
está manife'-s=ta::":J=-=d"':'o-a-p-"o""'}o";:)=,-p-'-ort~d('l' da cfl~·teil'a de identidade nO J(!Jq30?Ll{ij_~!-,--,,-:---:-_ 
residente na " lZ O ~..-:\l ~.~--~-3!2- ' na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gnmde do Sul, CEP 95840-000, pessoa físic~1, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 
ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

)RADIODIll'USÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç,o de 
Radiodifusão COl11uni tária. 

Afirmo ainda que a minha re(Sidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo,of de dezembro de 2007. 
" -­. " 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

()~' (.' k~ (nome da pessoa que 
€stá manifestando ap p~tad(~!'/da c~u:t~in;djddelltidade 11° .á2 fli2t2d'S lLt?o r -L, 
residente na ~ ._fjJ e ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do ui, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servis:o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ~rea pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, J2..2de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDJVIDUAL 

~~S_!?NA ~j.J~4'-~S ~~~ (11~11e da pessoa que 
está manifest~ apo~~ da carteira de identiili,ule nO ~eZf~q .' 
residente na {} . ~~t:; r~N'".B2Jala cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grunde do Sul, CEP 95840-000, pessoa física l vem, nos termos de que trata ° subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
jRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S(~rviço. 

Triunfo, {l.5 de dezembro de 2007. 

, . 
",:. ~~" 

, \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. =:su~~ ~S ____ (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portadc)r da carteira de identidade nO~706z.~ ..:;:-oB.d- , 
residente na _ '"f.!( O N D Jt(Q5.~ 9 S,b , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio GnuH.l~ d() Slli:CEP 9:5840··000, pemwa físíca, vem, nos termos de que trata o subítem 7.2,4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

\RADIODIlfl.JSÃO CULTURAL DE TRIUNFO. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo fJf de de~el11bro de 2007. 

o assinatura 



· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ : ~ . . _ (nome da pessoa que 
está maniJestando apoio), portad()1' da carteirn de identidade nO~\ tJg Il ~y & ':3 ' 
residente na J!... S CL.-. ~ ___ ~ I na cidade de Triunfo, Estado 
cio Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi1:C1Tl 7.2.4 
ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que ten1 por interesse executar o Servi~~o ele 

I Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, oi de clezen1bro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-'º {) be>t"\<I C. () b \Iil f~A A ~ dI! (nome da pessoa que 
está manifesta~:oiO-eArtad('r da cart~ra de identidade nO~íJ.3ij OõS .~ .i ' 
1'(;!~l4~llt~ t'l.el. . ~1\J'-t .::\-'0 ,na cidade de Triunfo, Estado 
elo Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela ASSOCIAÇÃO 
tRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 06 ele dezembro de 2007. 

~a~vf~cL. 
assinatura 

.... -. \ . ~ 
: .. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,,-.- ~ 
-lor915#-1i I o~/()::-s . . (nome da pessoa que 

está manifesta~apOiO), portadt'r da carteira de identidade nO_.:3<l309f9~-#z.. (J, 
residente na '.lI- 3.!5 ~c:Jf2'Ii21?/?Q ,pe 2d: ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio GrandedO Sul, CEP 9584_0-000, pessoa fílica, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIll'USÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
IRadiodifusão Comunitária. . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

Triunfo, _ de dezembro de 2007. 

--------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

11Th. L B,. A L ~~) (nome da pessoa que 

est~ manif~stando po o), pOltadpr dji carteira de identidade 11°_1oh~9~35.01 ..'". 
f@Sldente na ~ ~ o..t.AtdP1-D._É. 1'11 , na Cidade ele Tnunfo, Estado 
cio Rio Gnmllc do Sul, CEP 95840-000, pessoa llsiéa, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da. Norma Complementar nº 1/2004, demol1strar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
;RADIODIFUSÃO CULTURAL DE. TRIUNFO, que tem 1'01' interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na {Irea pretendida para a prestação cio Serviço. 

Triunfo, tJ,f; cIe dezembro de 2007. 

assinatura 

.. . 
• 'I 

) \ 

1-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~G~~ ob ~ (nome da pessoa que 
está manifcsttPOiO , portac!('J" dem' rleira de identidade no~.3~9ó5S , 
resid~ntc na _ . ~. .. __ ~ _ I,~ 9 -O , na cidade ele TriUIlf~, Est~ld ... o 
do RIO Gram\g do Sul. CEP 9S840~ 00 1)~Hf,j(j~t f1!1lctl. Wt1l, !lO!! t~I'll1<:H, (:\(3 que truta o subll.el1'l 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004; demonstrar o seu tolaI apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, qtie tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comuni tária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, çb de deze 



MANIFESTAÇÃO Dg APOIO INDIVIDUAL 

~ :m \ ~ _(nome da pessoa que 
éstá manifestgd; ~ort~.~a careira de identidade nO ~f! ftJ tZtflf , 
residente na IM . . ' : na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, delllon'strar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAIÇÃO 
IltAD10J)lll'USÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitál'Ía. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" .. 

Triunfo ,tl..5 de dezembro de 2007. 

I. . ... 

CONFERf "o ;i··!:/.:~; !\;~. i, i. ~;,' 

" t" 

1 ~_:'U1V i 
~ --""---

\. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

TIA ~ l a.. S~A Q f;. .sou 'tA . (nome da pessoa qu~ 
está manifestando apoio), pOltadN da carteira de identidade nO~33ca'~~ , 
residente na RvA ~ PA I2.~O----1L~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-0 O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iriiciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, (j.!)de dezembro de 2007. 

=------------~~---

~ . 
. " 
" ~ 

·t. 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

__ ~~.:>..t-~\ A!a~ (nqme da pessoa que 
está mamfestando a~Oiõ),p01"tadür da carteira de identidade nO JS)~ <O,'t'\j()~ , 
residente na ~ 2-~'fL tf!)t.L{..-h.~ ~~ h ' na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, . pessoa flSi{;a, vem~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
~DIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

Triunfo ,t25 ele dezembro de 2007. 

, 

& ~~~'~~~~~~~~'------
assinatura 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ (no~a pessoa que 
es a manifestanclóJdpoio), . rtadür da carteira de identidade nO :::t-to9c3!EJ...to ~ , 
residente na /4J4. 1 a ~. . AJ:P O r ': na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840:-000, 'P~física, vem, nos termos de q1e trata o subitem 7.2.4 
da. Norma CPJnplemçntA.l' l1R 1/2004, demol1stnw o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
\RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S(~rviço. 

Triunfo, 07de dezembro de 2007. 

assinatura 

" • ) I~ \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jiit:( ;1;cN-<J. ck !YlS'd&-/~ - (nome d. pesso. que 
está manifestando apoio), pOliadt'r da carteira de identidade nO 60 5fL{ooY,J, 1 ~ , 
residente na&s ~ti/CP /K:?J) ~'S 1~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A8S0CIAIÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, §li de dezembro de 2007. 

~ assinatura 

~ 

) '. ~ 



MANIFESTAÇÃO Dl~ APOIO INDIVID1JAL 

-:J)LlltA;J 1J? / Md IAk!lnt- ' . (nome da pessoa que 
está manifestando a pio), portadür da carteira de identidade nO J tJ &{? '6& i,;!.;td n , 

residente na B , a~ -& :5 $ ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 
da Norma Complementar d! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOC.l \.IÇÃO 
~DIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária., 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do ,)erviço. 

Triunfo, OS de dezembro de 2007. 

aSSl11atura 



L 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ o ~/YI..L ~I. 1.'+4 . & p.-1:;i~"1C> . (nome da pC8soa que 
está manifestando apoi9)' portad()r da carteira de identidade 11°_ tLo ~1 é '8P;b~-, .. , 
1'l\1l!lithmte m,--A.úCM"1-/l.jo~. ____ .. _i!b~ ___ ~~ __ , na cidade de fnunto, I~stado 
do Rio GJ'~lUde do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
dn Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
jRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S(~.rviço. 

Triunfo, as de dezembro de 2007. 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~L ;)~ 5~. _ . (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), pOliadN da curte.ira de iden c ade no~jfR.1..!K}Ll..!f...![!i.::L_, 
residente na. 3?~..ez,?z.c.? .dI::~ ~~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio €i iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servi~~o de 
Radiodifusão Comunitária. ~~;., . 

: " 

Afirmo ainda que a minha l'esiclência se sit.lIa na área pretendida para a prestação elo Serviço, 

Triuilfo, a5de dezembro de 2007. 

AAi//l~_~~ 
assi~-l:;--

5d: -_.:-r-
... . . " 

) ~ 



MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~..IJI,.1JlF:::!._~,--_____ -,--___ (nome da pessoa que 
está manifest do apoio), ortadN da carteira d identidade p()3ºb2..,2.~31i---, 
resid~nte na º,!~t~JÚtq..\ ~~~~, ~1 khll\J \"<t~, na cidade de Triunf~, Est~do 
do RIO Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa flslca, vem, 110S termos de que trata o subnem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoi9 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 05de dezembro de 2007. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A IJ/t ~ . de ~ . . __ _(nome da p • .ssoa que ~anifesta o apoi ), JlOliador dnarteir~ de identidade n' E'.õ ei16.{j!?ll s 1 , 
residente na E WN- K~C, Nt 9 () , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-õOOrp~ssoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
\RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, O~de dezembro de 2007._---~ 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~C~~),c.. d~~~~ , (nome da pessoa que 
es 'Janifestando apoio), portad('r da carteira de identidade n°-YQM2Sl1b-O_t _, 
residente na,' , (~ ~~OJ::re na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos' de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç,o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa lia área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, (J.5 de dezembro de 2007. 

", I>'SkJ.~~o ~~do~ assinatura 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

-"'-'--"----=f.J,-""I!!:..Ie, (nome da pessoa que 
ad('l' ,pâ cHrteira dc;i identidade n°.jt!. W e~1I ' 

=-"'---'-dZ-=lo-"",--+-,"<-,,~c- ,_, fVO ' , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, 'P 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstraro seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAlÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç,o de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que, a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 05de dezembro de 2007. 

, 7 ass1natura 



MANU'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~st~_'lI'OiOl or a 'r -.-!]-'------;~\;d_l'--l-!""-1-_+_f_f-+.----
residente na rf!j2CfV , na cidade de Triunfo, Estado' 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, flk de dezembro de 2007. 

(;Lv; ~cry€ ~=----c:J' assinatura 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C~ f~ í1& (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), p~)liad(~r da carteira de iden~idade nO 0.1 5 • .J.. t Y • ). 6 0·50 , 
residente na :2-6 o"u •• .l;;ALPva .ttI~ 2..B. t~~~) ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa fí[:;ica, velf( nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonslrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
.íRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servi.ço de 
ttlldlorJH'mlt10 COI11.unHál'ía. 

Afirmo ainda que a minha l'esiclêneía se situa na área. pretendida para a preslação do Serviço. 

Triunfo, f/) 5 de dezembro de 2007. 

~,í...::.....!.....R----
assinatura 

... . 
• 'I 

) ~ 

'. 

.... 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~!~ ~~ ----.lJ)ome da pessoa que 
está manifestando apoio), po!iadür da carteira de idel}tidade no_0/0(80 &.::::>w..fl5, 
residente na ~/? I rv O 503e:t77 zqq , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 9584Ó-OOO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
/RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servi~:o de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,0:5' de dezembro de 2007. 

\. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~6g~ /l&.d-fJ/.fi?;t ~~. - __ -(nome da pessoa que 
está rnanifestmwo apoio), pOl'tad(~rteiru de identidade nO .LO 7 46M-3::.U , 
residente na ~ J EJ ~ . __ ~_182õ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

;r. \ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, tJ{ de dezembro de 200'7. 

Je- -~ t S:d2!1'----
assin~tura 

." 

" ü\,~~·~"\I.:""~'·~\ 
,..J........ \. '04 

.~., . 
•... 

COy{!':c,::':::, ,- \)\ L\l\U '-
I"t ~G _ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDlJAL 

~~ ~-------'----~-------'-"~é\\-~ ~~9,owe da pessoa que 
está manifest~;:)oj ,porladt\'r (, a cartei~~c ~dentidaqe~O ~~~ ~CJ. ' 
residente na . ~~)'\~ \ \vj.~ ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Granue do Sul, EP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrár o seu lotai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
!RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ilrea pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,~ de dezembro de 2007. 

, . 
~ ,," , \ 

,,~. 

, ·:ls 

·.'.·;til 
1,', 

<.~., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)alfkJ c& ~ t( . _ __(nome da pessoa que 
esta manifestando apoio), portadN da carteira de jd~lioa .. ~Jt-=. ~9 g +~3cr ' 
residente na DJL M-rtNl4-~S{rL2t.02 ~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo c::;t;de dezembro de 2007. 

assinatura 

',,: \~ .. 
> \ 

\. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_O_--'::~:""'-'_'_""':::::'-::::' __ -L-\~6L~~~~~ __ ~::::""':'_t-r-<~-=_-=-(nome da pessoa que 
está manifestando a oio), pOl ador da.carteira de identi ie no_t;;,[~:t 0 O , .:1 ' 
residente na ~ L 3 Y ::L , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, qne tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, ()7 de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDIJAL 

__ u.6l'ce ?~\\.H+G/RO r-e!1ê.R.G-/RA (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), po~tadC'l' da carteira de i.dentidade nO ~ :1 o.d. ?ta.' G º-.t'......3 __ , 
residente na ~ Aml'Rél L'é...<2:Q':::>T{~ tJ9. G{:1. ,nacidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TiuUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, O/;' de dezembro de 2007. 

assinatura 

/ 



( 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.I11t±((.GQ(' L<:lR .. oG:s Pl \.1j.-\ Q.~ f.o , ,_ ._. ~__ _ _ . __ (nome da pessoa que 
(:lstit mUl\ifest~o apoio), portadür da,carteím de íde~í~de n()_t.{O 2(0 130óS9L , 
residente nat(Am ~'~ KGQ.sTI\\J~ rvfr- , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gnll1de do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, 110S termos de que trata o subi tem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar O seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTtJRAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

TrÍWlfo, otí de dezembro de 2007. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" (\ " , , ~
4 

- --" J.......,-. . ..J: -"- . -
. (nome da pessoa que 

est~l . nifestando apoio);9portadN d~ carteira de identidade n°-.ttBo Jf'~bt.. '~ 
resIdente na 1/ (/. <) e.Jh> FV,I. li. Gv "-'": G Ó O ClT":> õJ.,.. J ' na cIdade de TrIUnfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata osubitem 7.2.4 
da NOl'ltHl Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,ot! de dezembro de 2007. 

assinatura 



\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ;f~P':s .6tl~ ~. gO~CL (nome da pessoa que 
está mamfestando apOlO), pOliadür da cartelra de ldentIdade n°-16cJo61 03 'S? fo ' 
l'e$idetltêna l1MA i~rrfó -.JJ~~c.. /JLa 3% S 1/:-, na ci.dade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Su , CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem ,por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, O!5 de dezembro de 2007. 

=I?'---;çp'l&""""'-S=c.v ..... ca~--"N-"-~ t:O 
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ _"'~. (nome da pessoa que 
está manifestando poio, pOlia.dür à carteira de identidade nO-='-5 {)..9D q eo , 
~'@fiiçl",mte .n~ VtO.. ~~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul CEP 95840-000, pessoa física, vem, no!) termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ·1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
.RADIODIFUSÃO CULTl,JRAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ... 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, {)1J de dezembro de 2007. 

, . 
assinatura 

": , ...• 
\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----.-...... 
~ ~ (nome da pessoa que 
õiO),íJC)li7claCarteifa de identidade nO~1\ L{c: 8 Li ?:z:r , 

residente na ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gran e do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o su: -item 7.2.4 
da Norma Complemeqtar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
'RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. ~~ 
Afirmo ainda que-a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç~ão do Serviço. 

Triunfo ,",de dezembro de 2007. 

'"'1\. • . " , ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ __ 7+~~u~~~~~~~ __ -+~~~~~~~~~~~ __ ~~ ___ (nomedapessoaque 
( está anifest~po' ade n°3.Wo;]l Nd2 

re 'Ciente na ,na cidade de Triunfo, Estado 
Rio Grande do S I, CEP 95840-000, pessoa físiCa, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

a Norma Complen entar 119. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
iRA.DlOP1FtJSÃO CULTURAL DE 'fR1UNl~O, que tem por interesse executar o Servíç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

aresidêilcia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cjf~k-> . ~'s L . ·tifjJH-itBT· (nom da pessoa que 

está manifest~ap~ portadm- da carteira de identidade nO --:?92z~2 ~ .:r-? Ç1 , 
residente na ~ &~;J~ At;. OL, na cidade de riunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nOR termos de que trata o subi1.em 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, O~ de dezembro de 20 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'" ~ (LC \;,\0 Q I"':)--=> \ f t; ~N 6 4nome da pessoa que 
está manifestand(; apoio), portad(~r da carteira de identidade nO G (() 69 _ t7 3'8 35' , 
residente na. 13 //lA;O /35 J " na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
n.mH~d~f1.j.llã() Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo O!i ele dezembro de 2007. 

~ . 
• 'I , . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-"~.-..r~ 'i?~... . gnome da pessoa que 
est~ mal1ifestal~iO), po!!ac!(, ,carteira de idelltidadf 1

0 gCl!5(:ftC....,:r~ ~ . ' 
resIdente na ~~ __ ~~? ' na cidade de TrIUnfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, p~ssoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar ° seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURACDE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S(~rviço. 

Triunfo, tf)~de dez~l11bro de 2007. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ (nome da pessoa que 
está manifestando apoi ), pOl"t~dl'l' da carteira de identidade nO bQ3 l(d~2J... ' 
residente na J2. e&.:z.,. IJtYO ~.~' , I na oi ade de TriuMo, Estatlo 
do Rio Grande do Su CEP 95840-000, pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
IRadiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

TriWlfo , (JlJ de dezembro de 2007. 

assinatura 

\ 

... . . " , \ 



o 

MANIFESTAÇÃO' D(~ APO'IO' INDIVIDUAL 

.:fé::>I! ~ c.1& fWw.A 'r-0~1e da pessoa que 
está manifesto o apoio), pOliadür da carteira d.-~identidade n°1:05Z0Ptle,ti:r , 
residente na d;t/}- ~..;---I~ , na cidade de Triunf.>, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO' 
RADIODIFUSÃO' CULTURAL DE TRIUNFO', que tem por interesse executar o Serviço de 
Rndh';ldift.J!!~o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, IJ/ de dezembro de 2007. 

~~~~ 
assinatura 

.... 



(, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.It!.:.~ am-/JV7 ~ lJt'1r&t7c4 _ . (nome da pessoa que 
est~l manifestando apo~, p6jilClc~- da ca~eÍl~l de identidade n°-P?9ê.5,rv;:') ±!:~/ . ' 
resIdente na . .k4: -/~ /fr:~.5!...49-6 ' na cIdade de 1 rlunf~, Estado 
do Rio Grande <10 Sul, CEP 95840-000, pessoa fIslca, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 
da Norina Complementar nº 1/2004, dernoilstrar o seu lotaI apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
)RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resIdência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, ~ de dezembro de 2007. 

assmatura 

, . 
": ~\ .. 

) ~ 

". 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fv\f'R: N H:o DG: SouZ.A (nome da pessoa que 
está munifesta)1do apoio), portad<.-'l· da c~l.J:teira de identidade 11.° lo 1?/ ?s. i( «) ~_, 
residente na (RM (' (Co k:..e:e..S'T ,fi <2t 0~ 30 .' na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o sell total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
\RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minhà residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .. 

Triunfo, ~ de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J8~G ~~DR~GtJ85. F€Rl2.8d~J\ (nome da '1(~ssoaque 
est~ manifesta~ ap~io), portadNda, carteira de 1dentidade nO 3o..ú:,13'pQ li. ' 
resIdente na mr R.o ke;{6b~~ ~ 38, ,na cIdade de TrIUnfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004,'demonstrar o seu total apoio à iniciativa da'.A.SSOCL\ÇÃO 
rRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç,o de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minlúl. residência se situa na área pret':mdida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 04 de dezembro de 2007. 
;.,/' 

~[?tJ~~c#-
assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 
Z,'LA. PeeK'Q,'~A ~. ::oJ2A . (nome da pessoa que 

está manifestando apoio), portadt)f da carteira de identidade nO JtQ Cf é.( 3 7- . '9 ~ 5.6 , 
residente na QÇ)('(\ie-o \(G~S\i x-J~~o , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o su! ,item 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004; demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
jllADIODIll'USÃO CUI! TURAL DE TIUUNFO, que tem por interesse executar o Serviç,o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, oi de dezembro de 2001. 

assinatura 

, . 
""~ ,~ .. , ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~ .... ___ . C----. _ :2lnome yessoa que 
está manifestando apoiolfol'htCkll' d,\ C;.Et\'tlilil·~' d~ idel1till2/{,'l o<' __ .6Z2-5 ~'Ué2:.:z ' 
residente na {;;XI) j . b~ h'14i..<7 6'8 , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa t1sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida parn a prestação do Serviço. 
\ 

Triunfo ,~de dezembro de 2007. 

: .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que 
-es-tá-m-an-i:6-e-st-an-d-o-a-p-o-io-),-p-o-rt-ad-o-r-d-a-c-art-e-ir-a-d-e-id-e-n-tid-a-d-e-n-o --::,-l?:-/----;:·~~5';;:-:;:,f:--;-f YVB , 
residente naLU 17- :5flQtk~-ro . I q ... ~- ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 

'Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, J de dezembro de 2007. 

âs'sinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ~~&b~~==~~~~~------------------~~--~~~nomedapessoaque 
está manifest do a.P0io ),.l~Q.rtrdor '. a carteirfl-de id,entidade nO 3 b l{: bS :t. '+_y , 
residente na \. \ . p ,I :3" OP I-~( \ -j S ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gran e do..Sul, CEP 95840- ÓO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 

I Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,05 de dezembro de 2007. 

assinatura ~ 
-------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, p)'I1/ " e:7 z: (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portadJ?1 da carteip ~e identidade nO UO 7g ,( Z LI o/i . 
residente na/?el (iVl-lc9 /...,!I. O(?(, tlejfs&1 /Ç/) ;? 1 ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Granljfe do s.íC CEP 95840-000, pes;oa ffiíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
IRadiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5:v'IQ d-~ ~~~ (nome da pessoa que 
está manifestando ~oio~, portador da carteira de ident.i~ade nO :3 Q I !3 . O b y. . 68 , , 
residente na ~gCU> , JUD9<..b QlQ. ($e?t}Gé\. i 1:- , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grand'-\Jo Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 

1 Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,g[) de dezembro de 2007. 

- .~ 
b'~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·~vlQ.,. '1""\Jo.l rt'10v'irloJO ck O~\~~o. (nome da pessoa que 
está manifestando apoio], pqrtador da cmteira de identidade n° , 
residente na ~p-, ~~ If(~~ de., aJ..Jlt.(?·" ~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEI~ 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfnTIlo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,ck de dezembro de 2007. 

assinatura 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(-:)<, \v~ ~ ~ . Çê,~.fY\...~ ~~~~\e.. (riome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nO 90"\\ ~Dt O ~'~::/33: , 
residente na ?m~~ (',0(2\\.1'-'0 & W02!.. A L7 , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, v~m, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar riº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Ràdiodifusão Comurutária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,O~ de dezembro de 2007. 

assinatura . 

'l"""""-_ .. m~m-._--""'"1 
SERV1Ç':': -:-.:.: ...... -::·,:;·:·;r ;:~'.".J i: 

~ !-,~::"; ... :.:., 

;1(;( . , 
., 
) 

i I .----/----:-----



", 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!1J.4Jtt'A. ~I"l&"rl-~ ~~? ' (nome da pessoa que 

est~ manifestan àpoio), pOlia?ür da cart~ i}ientidade rio g09!>1~Lq'7:7 _. __ , 
resIdente na A· VA-'L tl2!Jd..~. . {4~M 213 .' na cIdade de TrIUnfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Normn COl1.)l:ileti1ellt~r nU 1/2.004, d~mol1stí·at· o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
IRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 06 de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO Dl!~ APOIO INDIVIDUAL 

C~vcI~~ r:§~6e~' (nome da pessoa que 
está. manifestan apoio), pQ.rtad9?da carteira de identidade no.,"1.:O.Z;34MJ}~ __ , 
l'esld~mte na ..-; O. ' ..r.lk..~-+ . .:!t..9.3 -~_, na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gl'ande do Sul, CEP 95840-000, pfuiSõã l1sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por illteresse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, de dezembro de 2007. 

tt'··rfJo..v-ck-0J2~ -$..P-rva 
assinatura 

'" . . " 
) ~ 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lf/.:d'4rVJÃ~ /7le11dZ?r __ (nome da pessoa que 
está manifestaIJ.$:> apoio , porta~N .da cm~ra de identidade 11° __ ;36292185 , 
residente na ~Ui ~ !.s;e.v~~r; J!? 129= ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 
da Nornia Complementar nº 1/2004, demonstrar o' seu· total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. . . 

Afirmo ainda que a: minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, ,fJ b de dezel~1bro de 2007 . 

./VV1~;~AY 
assinatura 

.. 
, " ~ 

: .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

31x;-~ 3LU4 )l!-~ (nome da Dessoa que 
est~ manifestando apoio), portadt'rJ"çta c~ryeira de identidade nojJ}E/i:3/t90~ , 
resIdente na ~ ~ _'l....C( __ ~ ____ ; na cIdade de Triunfo, Estado 
do ruo Grande do Sul, CEP 9584Õ-OOO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç,o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aindà que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ;01 de dezembro de 2007. 

assinatura 

.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~({)vpo'2&GCI2& (nome da pessoa que 
está manifes' do apoio), po da carteira de identidade nO 300.93"6-. k I giZ , 
residente n ~.s dt3 ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da NOlma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
<,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar b Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendi dá para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,[7 de dezembro de 2007. 

as 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G/ l;ltn.(J-r J.-e .,çí~ZtJ-- /5l~ (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador d caljteir? de identjdade o /,Ç? T di bSS: 2. 24 , 
residente na . /)~ 'oi? ".fvo I v." .~ .. ;.:' na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840~OOO, pes a: física, ve ,nos termos de que trata o subitem 7.2,4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
!RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, li- de dezembro de 2007. 

'7 assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

K li V ~ '\};) W ~~ ~v h rv (nome da pessoa que 
está manifest do apoio), portador da carteira de identidade nO 3m{stEi:l-902.~ , 
residente na O . ~ '-rF O , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

\ RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,1[ de dezembro de 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ULjUrt- .. ' (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador ~la..tarteira ele identidade nO :-:0'.33:6 ç./ 9 60,6 , 
residente na. , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grànde do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUsAo CUl,TURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servi.ço de· 
Radiodifusão Comunitária. 

At1rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servic;.o. 

Triunfo ,B~ de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~CIk1 eL4. Vv/rG CLt C a.- . ~J.!-s;ia{,-t+ I k1 (nome da pessoa que 
est mrurifestando apoio), portador da carteira de identidade nO 10.2 LL./ ~ I (, ~ Lf ' 
residente na t3 d ,= lAD,\ 'O 9 IS ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do SuI/CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,:tO de dezembro de 2007. 

~_a 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~u.v Os- ::fQ,uJ~:-'L- ,jb~tol\,\y (nome da pessoa que 
está manifestando a oio), portador da carteira de identidade nO l.D8~G·b;\ 2; 'rb , 
residente na y. . 116 f..vVJJ0Ú\P. 6i..i9 t.e0fLi..0.v. , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840~000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tliunfo ,D:5 de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_--""'::"="-<-=::"':'-"':=:'---=':::I!---J--!:&~'(i~~ f..,~t~t:,!:!Ji., ::::..-______ ----,=-->"...,.......,-r-=-~(nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° <f!.. ./.3 f-IO ,1-1.15 , 
residente na (( A ,(4 Qp Ith; h n & ll.J\oto rJ9-.35 oPflhÜ3 , na' cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
!Radiodifusão Comunitária. 

Aflnno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, .a2 de dezembro de 2007. 

-- assinatura 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JlrL; {/lfV0-' \~ ~ Cv (nome da pessoa que 
es a manifesta do apoio), portador da carteira de identidade nO ~S D -::r . ~tl) }lIRv{ , 
reMdente na dOl () \r c' \ \ 1- r Ú!IV'i G. C1 ~ S , na cidade de' Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

. RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
'Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Tliunfo ,éS de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.o..rmeh DuCQI!\C\ uosL b (nOlpe da pessoa que 
está manifestando a oio), pOliador da carteira de ident\dade nO ,O , ~0J .5 ~ ~"t Lf , 
residente na .Q u rY\ i'(\) -u\.Je,nÇ)\.\ N c\; O \ í J C) , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do S'uI, CEP 95 40-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 
da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

. RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
I Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, _ de dezembro de 2007. 

~/ assinatura 



( .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDivIDUAL 

A loci 1\v"9 y->?J fe ~1A 8' tA" V:r 4 (nome da pessoa que 
está manifestando flpoio), portador da célrteha de identidade nO lO, '1 6 -1 'h 21 • 
residente na ([)/ vv1/~o ISi(}íZ f.-t:J-q ~ ;(? 74 , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
IRadiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,Qi de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2eD0~P cy ~ ~ 1-'1 l',)X.A..1 (nome da pessoa que 
está manif~talldo apoio), portador da carteira de identidade nO '909 g 1(, -=} 5 45 , 
residente na 6 kv~\ dJQuvuJ:o 533 , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, A =t de dezembro de 2007. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fDJheQO StlfDS (bS.J A(róS (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nO Vai- 9::f~ 1:351 , 

. residente na W 'í :ç &nl'fLT O li:?±: , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
\RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfinTIo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pru:a a prestação do Serviço. 

Triunfo, J+ de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VL ar; . /. . TtJP? i!f:u 5fOA.-M (nome da pessoa que 
tá maniÜ~stan o apoio), portador da carteira de identidade nO 2c61.:;9 :) 69 . , 

residente na (//.6. rrO 9-1- ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo ,Li- de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1\_1 r,; , n . 
~&:lttc- y ,1:UJJ ., V. }. \~..;J (nome da pessoa que 

está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nO 02.100:1..3 <20 4 Q... , 
residente na Qu.. ~u..' ~-v:::o 1\9 4 S ' , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

"RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
'Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Triunfo, ~ +-- de dezembro de 2007. 

11'-----. ,..---.tI_~_-..", ... _, 

SERViÇO pOm.1C::) Fd>D\,(\!.. : 
Ministério .1::.:::; Cornu;':cf\'/;::\!~ 

CONFEf<E COM O O;~lG;N;'~1.. 

OUI20W 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

QJ, (nome da pessoa que 
eira de identidade nO 40 '4 Y '::f- ?3t901:. , 

- ;;-- , na cidade de Triunfo, Estado 
~~==~-T~~~~~~~~~=-----------

do Rio Grande do ,C 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida·para a prestação do Serviço. 

Triunfo, _ de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ "".Al-rJ'I /,J"~ rO ' 
( ,~/ ,...., /" "'-J /vJ <- üC R OI OA.ê (nome da pessoa que 

estámanifestanslo apoio), portador da carteira de identidade nO '2/ f) 683 Ç} '1 jJ-f; , 
residente na ,6.J 1'C. S./J12 /Z-€ .() S'3 '8 ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afhmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo , .J ,~e dezembro de 2007. 

'P- L(L-f 
assinatura ' ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

te ~ (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nO 'f) . i20 G , 
residente na Qu a 02.uy'C (frdORVlf!tP A/f: 6& y ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grànde do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
"RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servíç:o . 

. Triunfo ,.LX de dezembro de 2007. -------

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

//iá!? a;uy )41M-~ (nome da pessoa que 
éstá manifestand apoio), portador da carteira de identidade nO_ . , 
residente na ), 3 .~{H"<9- .... ~ d30~,;3, na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,/RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, lf de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/91< /'f I} N ;W; . /9 C ( {-L. (nof!)e ªa~ssoa que 
está manifestan apoio), porta r da carteira de identidade nO 20(;/ O C/ 2. .L/ tJó , 
residen~e f&~ X 'X~ ".(/{)- G·· uíl/tf-'o fil, na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio ra e do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subite~ 7.2.4 
da No . omplementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
,RADI IFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunff de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. .~ Bd;t!~á~ (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), p rta r da carteira de identid de nO CJ(J S odCL 0/'l-r , 
residente na raJ 1.(2 CJV7 . ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
'Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo,li- de dezembro de 2007. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ti 'LJj- ~ ~ Vf ~ (nomé da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nO O;::s.<.'9q~."z -I , 
residente na &4 &;;,/7'0 t}.(1A1~1Itt- Jl2:=SI 9s-'? ,na cidade de Triu'nfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessSa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
vRADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, a4I de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

#41- {;€ib rilV4I- l'c:.wt/ I{ (nome da pessoa que 
~stá manifestand apoio), Il ador da carteira de identidade nO SO~ <1'-<' 0.3 )'..z , 

residente na - ~$O./q ~~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Gran do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAIÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
. Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

TrÍlmfo ,tR.JJ de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/~ n~M ~~ (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de i~ntidade nO 08, 
residente na {?y.JJ- ./.3 ~ ~ 4-1' 'O . .13 j 3 , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, /pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar ri.º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAtÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. Triunfo , do de dezembro de 2007 . 

. 
~ assinatura 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~_~~~_O_-~_~_·~~_0_~_.~~~~~~=~~~~~~_'~~~~~~~_~omedape~oaque 
está manifest89do apoio1,portador da carteira de identidade n° 60C#J118J? <te , 
residente naÁoc . fJ!?.>-O ,G?t:;-~l ..:J":: 7rf.s r . , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-006, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
.,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, t.2() de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"'-"'-'-"""-"'""'""'----'--:~_--__ -"---_,_~-'--2)-'~:...... _G" ___ -=-____ (nome da pessoa que 
apoio), pOliador da carteira de .wentidade nO 2tJ1(J '/1.(" /.2,p1 , 

residente na 'U6 c.oeclfo ~ ~ t4- J c?-IV , na cidade de Triunfo. Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa flsica, vêm, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da NOlma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L'GJ}-~~I}f!!?,])ICiá: /~~. (nome da pessoa que 
está manifestando a '0), portador da carteira de identidade n° ~.J.3'1 (te ('61 , 
residente naP.!h!.: vetO tu:=: "~'k ~ >, ZY~ , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CE 95840 .. 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa lia área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, rXO de dezembro de 2007. 

~.,.,,_. 

~ .. :..:'l~.";II.,.t>~ 

'·--···=·""'~·".":.l IC:~I FECr:Pif\L 

cm\W·;::x·~,:,:····· . 

2 b mn 1.010 

--



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& Py>' fg 'it/1tB4 :J>t7 . ~ Z# ~rE' (nome da pessoa que 
está manifestan o ap io), portador da c ira de identidade n° '03 t1.J'r2-:3 q 1 , 
residente na 'N • t.e...c= ~~L.Jy?() /h1. 't:J!" na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 5840-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

,RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, ~de dezembro de 2007. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~---'-=-----'i---I-.;"p!-l~";"::::'=-:::=:::::"_--':::="'---1.,~~~::':::""-+-~ri-:==-r.."...-'\('Jo e ,da pe:soa que 

residente nà . , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grànde do Su ,C 5840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n- 2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
'Radiodifusão Comunitária. . 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço~ 

TriUnf0J.i- de dezembro de 2007. 

assinatura 

I ' 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- ;' 1'30 ;/()(/Õ1} ~ . (nohUe da pessoa que 
. do apoio), ~ortador da caI!~ra de identidade n° O - . (-::f7f1 Z,5. ' 

resIdente na. . tv0l:. /.(J(I;k,-qD 1 J ,na cIdade de TrIUnfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, 1'1-" de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ct c:b.. S',\\JO\ oc\.rli ué:--'5 (nome da pessoa que 
está . festando apoio), portad~r da carteira de identid e n° ,q'S ~ S ljLf Y O d-O , 
residente na D\ cios not'\d~ nº3J....E'S -el~acidadedeTriunfo,Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 

I Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo,~ de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

m QJJ:o. 2",1.&: I1 .. .-GiV-O.J"l..<l/) (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade nO rol.., 4 2,:tl' ?yo ..3 3 , 
residente na d'lM-.Q J L! 1 Bon.n~1o 3'Ob , na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840~OO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da NOlma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviço de 

I Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo , ....2&l de dezembro de 2007. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

bJUI 'JJe5 b4- g~LIÁA. U iJi,lQA (nome da pessoa que 

está manifestando apoio hlOliad('r ~ca. rtei. ra de ident.i.dade nO -t!JXJ1'Z7~ - 5~ P - Ih S 
residente na QJ A 30A~;:Lu~~2 q/t. , na cidade de Triunfo, Estado 
do ltio GI'ande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" . . " , \ 

· ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 

~~(J Ce.,v e...c.. I f\.:J l l õ 1.... ~ . (nome da pessoa que 
est~t manifestando apoio), por~~. d\(~rteira de identidade n° -J O Cf :? 2) :;, 2 ~ \.{ y _, ~ 
resIdente na Ch v A- ~o éL! ,~o 9 27:/:( ,na CIdade de TrIunfo, Estado 
do Rio G"ande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAIÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE. TRIUNFO, que tem por interesse executar o Servi~~o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo Serviço. 

Triunfo tJ5 de dezembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~E (U YQ ~0RGe ~ -Y4-JL..ó.. (nome da pessoa que 
está manifestando:oio1, pOltadür da carteira de identidade nO bQJ3bd?3Õ' ~ , 
residente na ::::.\t) .p-65~A 3?1-2/ ,na cidade de Triunfo, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 95840-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIF1JSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, que tem por interesse executar o Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Triunfo, Oftcle dezembro de 2007. 

assi latura 

.... 



Soma das manifestações individuais apresentadas: ( 113) 



MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA 002/2007 DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 20 de dezembro de 2007, às 20:30 horas, na sede da Associação Radiodifusão Cultural 
de Triunfo, na Rua João Pessoa, nO 234, Bairro Centro, Cep 95.840-000; no município de 
Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo, membros representativos da 
comunidade, representantes de entidades associativas e convidados, com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua João Pessoa, nO 234, Bairro 
Centro, Cep 95.840-000, no município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, de modo 
a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes abaixo assinados. A pr~sente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e 
em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, 
que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins ·de direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 22:30 horas do dia 20 de 

O dezembro de 2007 e eu Marcos Maioli Tatto na funçN . ·E1(R.:UtfH~e'é59.\eÃ NTICIDADE 

=:~ta. ~ ~ PA FIREvlA DE~.9de~~"'''r!(;t..!.f..jQ!:.l ......... " ;ç,. :) <:( '-'--;z. h • .' n 
.~ 7 ~ L 12 !- _IZ<. ~ ,~ ... ,rJ.l .. '/."e.uf.Q............. tX1J.~ ...... -." 
~ 0(;') 

O ç~ 
F: -= 

orne e assinatura do associado ~ (5 
~~ o da Identidade: 253987040 O ~ EM TESYEMUN VERD~ ~ ,)..J.. 

~ dereço completo: Rua João Pessoa, 234, Bairro Ce t@}1 á p 95840-000, Município e _ ", .,0 

>~:nfO,EstadOdORiOGrTdOsul ~.li TRlUNro,~;t:~~ 

(I .M. Mu\\er 

, "orne e assiJ tura do associado palóm.9' n~ ~ Au\oriz ada 
A'\ • Escreve 
:V-

O 
N° da IdentIdade: 1004213045 . . . , . 
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~-2:, .. Tnunfo, Estado doRlO Grande do Sul 2 ~ .RECON~\~Ç ,,,,,,,,c.. I\.Pr>~} " 
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/JMarcos . aiolir~. .- g ~~ 
./ ~~me ~,ass!natu~a-do aSSOCIado ~ i:C:. ,. _. _ ;' '" _ 

N da IdentIdade. 9043638874 N ' C:~ ::'., ;~;'! ".'~i'·'.'.'-'L:' , VE~ ,.rG 
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~~ d . .,..~~-9fffiT_verdade do que ~. , em testemunllV 3..:., 
. São '~~.l-= ___ de.:;;;:::;:;;;:;;;:::.:::;~~ 

~1;:;~;;;;;;;;;:t;.: Tabeliã 
~ ... ,. .' ~ .. 1...1.. .... ~) 

. r~;10';'''1 Teixeira de Uive' ,r;:" Ll1~tituta de Tabeliã 
4) J ' . i t::,:I·' ..... " '!L . 

s.~ , \,;"':i1lol: 7". ,-z.w. . 
~'" ,.,~. S ra do associado .......... 0604,0, . 1:!IQO . 530 /7 

-<.~~::âir'Identidade: 7065117967 It:> ~~.- / •• L.p 
~Ehdereço completo: Rua João Pessoa, 146, Bairro Centro, Cep 95840-000, Município de / 

P Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul 

//g/7 / r 

·~.~~,j'---.~hk/~ 
~/5Yltri ElisetfTeixeira Pinheiro 

Nome.JUI.SSinatura-d0-asseeiad6 
....-No-dâ Identidade: 2022412403 

( Endereço co leto: Rua João Pessoa, 15, Bairro Centro, 
Triunfo, Estad do Rio Grande do Sul 

TABELIONATO DE CIDREIRA 
R. Borges de MecJ.elros, 397· Cidreira· RS· CEP 95595·000· Fone: (51) 3681·2274 

TABELlAO: BEL. RUBEM ANTONIO CARDOSO MALLMANN 
Reconheço a A,:uTEl\lTICJ:DADE. assinatura de Ade o 
Gonçalyes da Silva. Dou fé. 6 5. 1.0700019.00 8 
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. ~. "Q.; RlAa Rio Branco, 774-C6nj.04.Fone: 651.4035 

,. ) ~ ~ • .~\( . Reconheço por autenticidade a fi~a de . -
~. '.0 yY)CVv--&9·0..4~- ~.c._ • _ Ir"). -,-.. rl_ • 
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, "( 

DA FIRMA DE..... .I~ .•.• ~ ....... \." •••• -

. ( .... . ........................ b.Qr..<..~_ .. -
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HffiÃTj~7 ('" j, ;/!l, 

I - fi uÃ!}:{ -- I 

9/ Carlos A} . rto Campos Gaedke 
\~9me e assi)1atura do associado 

.. N<ic;la Identidade: 3021151281 
Endereço completo: Rua Bento Gonçalves da Silva, 26, Bairro Centro, Cep 95840-000, 

~O Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul . 

'~~. ~--) 
~ .~,...---:' 

~'f.dd~ 
1.0) Antônio Schneider Serena 
;. / 
Nome e assinatura do associado 
N° da Identidade: 4039533106 
Endereço completo: Rua Tangará, 181, Bairro Centro, Cep 95840-000, Município de 
Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul 

RECONHEÇq A AUTENTICIDADE 
DA FIRMA DEJ~(;).i.!.a.í'.2 ... 2dX2~CU' 
... ~;h.(,(Ç,'X:-:9.~ ............ : ...................... _ ... : .. _ .. _ 

\J'véRDADE;2 . 

TR!UNroT.2-.1 ••• ./.j.~J_w.r.04:~cç ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001222/06 localidade/UF: Triunfo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 29S5612 29S5636 
Distância A:B 0.75 

(IBGE) 
Longitude 51W4301 51W4305 

Processo 
4 

I 1. Enlregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Pessoa, 234 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.003231/06 1.400,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

i 

." 6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Pessoa, 234 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem i.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

:_7Ç~4::"" 7 r ..... ~~·'··.of~ .. ·I.~.U":',.:~~~:· ... ~ .. 
.JJ.: . .- o •• " : • ..'::;~..r. .• '1r.::z.· 

'-j" ... ""'."":,:._ •.. ' ......... ~ --~-"- .. \ SERViÇO h;>·Y'·'" 
~ -···~;';:"{~r.,c~ ~Ainlstf.:~~I) ,i::'.~: . ---

F':::;)éAAt 
.:.1ções. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.001222/06 
LOCALIDADE: Triunfo /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/0112008 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 30 de julho de 2008. 

Analista Re.§J!ións-ável-t-Siap"g::::--~. -.." .. :::"_ -'--_-1--1/_5..;::.8.2._-4..;::.6...::5_ 

tJ,fpf;â[frt :JrOf:1tilwíjJ ------.. 
MEltrícu!a 15814~j5 

Alla!istalEconomitrté1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO PE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001222/06 Localidade/UF: Triunfo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls.06 a 12) e Ata de Fundação e Eleição (fls.13 a 18), datada de 08/11/2005 não estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls.24 (Cultura - 87,9) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls.24 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls.24 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls.05 (nQ 07.738.009/0001-43) - retificar - consta "atividades de rádio". 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art.13) Validade: 08/11/2007 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
066.570.362-72 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

JORGE SOARES MENEZES 
201.821.390-34 Diretor 

Não Não Sim 
Administrativo 

MARCOS MAIOLl TATTO 
922.394.800-25 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiel Cumprimento - Fls.25 
Sede (fls.24) - Rua João Pessoa, 234, Centro ___ .. I;SfP"~t1. 

Relação de associados - Não tem f'· . -, .,-.r· .. -;1::. 

Comprovante de recolhimento de taxa - Fls.26 
SERVIÇO PU\};.~"< :.:;; 

• ~_',.. j~'.\'" ~ ,I ':!1J .. :: ri_ 

.EAAL 
:~~)ões 

25/08/2008 RadCom i vi:V '" . , .... IAL agl~a ... rr\,~,e(~ Oh\l';:;\' 
CQNFt.R.\';"- '."'"'' .. ' 

bOln 'lÚIO 
___ 9 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001222/06 Localidade/UF: Triunfo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Declaração de vfnculo • Fls.24 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) retificar CNPJ; 

b) registro do estatuto e da ata de fundação; 

c) ata de eleição dos atuais dirigentes; 

d) documentação do Diretor Administrativo; 

e) relação de associados. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

25/08/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RmEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
Rua João Pessoa, 234 
95840-000 - Triunfo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, a2 S de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 08/11/2005 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 'acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 (dois) anos, relativo à última diretoria, expirou aos 08/11/2007; 

d) prova de que o Senhor Jorge Soares Menezes (Diretor Administrativo) é 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia 
do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

,/7 
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e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número·:;·\.\\ .;),::.;:::::;" 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou ,:-. .'" 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~~ CARLOSALB~RTOFREIRE NDE 
Diretor do Departamento de Qutargãde Serviços 

NF - Proc. N° 53000.001222/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ministério das Comunicações 

M INIBTt:RIO D.u.;:; CQM IJN1C.u. ÇI~JE8 
BE.l( ::.fLl.l\ " tJF 

53000 iJ46,~S7/2üOfj:"2S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -i71iü/20f.t8-DB:2? 

Exmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Documentação do Oficio nO 6479. 

Excelentíssimo Sr. Diretor, 

Eu, José Airton Ribeiro de Lima, no uso das minhas 
atribuições como Presidente da Associação Radiodifusão Cultural de 
Triunfo/R8. Vem solicitar e requerer junto a este departamento e a Vossa 
Excelência a "Prorrogação de Documentação baseada no oficio nO 6479" por 

.. rzais (30) trinta dias, tendo em vista que estamos em fase de conclusão da 
documentação solicitada por este departamento. 

Nestes :Termos, 
Pede Deferimento. 

Triunfo / Rio Grande do Sul, 13 de Outubro de 2008. 

José Airton Ribeiro de Lima 
Presidente da Associação Radiodifusão de Triunfo .. 

~~oê'ot;'H:n~,.-~~"~i"''''"'''~'ÇJ,~~ 
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: -Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Exnio. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 o andar - anexo oeste-:"'" sala 300 
Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 '" 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Exmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor ~o Departamento de Outorgas de Serviços 

SR.!:. BfLLí; ~ DF 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 

Assunto: Remessa de Documentação solicitada através do Oficio nO 6479/2008. 

Excelentíssimo Sr. Diretor, 

Eu, José Airton Ribeiro de Lima, no uso das minhas 
atribuições como Presidente da Associação Radiodifusão Cultural de 
Triunfo/RS. Venho comunicar a este departamento e a Vossa Excelência o envio 
da '(Remessa da Documentação baseada no oficio nO 6479/2008", solicitada 
pelo Departamento de Outorga de Serviços. 

Atenciosamente, 

Triunfo / Rio Grande do Sul, 04 de Novembro de 2008. 

José Airton Ribeiro de Lima 
Presidente da Associação Ratj.i.q.d.ify'~lJº_4?rr.i]:!rzfº.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/200 8/RADCOMIDOS/S SCE-MC 

Brasília, r..2 S de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de TriunJ;'(L 
Rua João Pessoa, 234~-
95840-000 - Triunfo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

- -~~ -' ., . 
',' '. . ...... 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão COlmmitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jmídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MP, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". ~ 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a.Ata de Constituição 
datada de 08/11/2005 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registr·o de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimentó ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 ela Norma Complementar 01/2004; #'-

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 (dois) anos, relativo à última diretoria, expirou aos 08/11/2007; 

d) prova de que o Senhor Jorge Soares Menezes (Diretor Administrativo) é 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia 
do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 01/2004; O~ q 
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e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas natmais, com o numero 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço' de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o nümero do CNPJ, nümero 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; .J(í.ÓP' 

S,erá facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma ünica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~ 
CARLOSALBERTOFREmE~ NDE 

Diretor do Departamento de Outorgá de Serviços 

NF - Prac. W 53000.001222/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral '~t;;'l, JIIf \,::::, 
______________________________________ --\ .. ,>;;:;:\-;:~':,,:,:,"'/ F:' 

Contribuinte, ''':;'.': " " 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.738.009/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 02/12/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 • Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA 

I CEP 
95.840-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. 1t*****'k* 

I MUNIClplO 
TRIUNFO 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748. de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/11/2008 às 12:11:13 (data e hora de Brasflia). 

[y~lfarJ 
ã, Prepar~r p.áQilla ai para impressgo 

..... ,.;.~c:-:'---'-----' 

A RF~ agrade~e.a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c1~~. :~,:,:.' .. -.. r·,_ .. ,:~~~:~,::;t~~l 
AtualIze sua~ ; ,I _',' ,-éi-". 

:. ,,· .. ·~,d 

i CD!\i!,:: "'Oé. 'ANAL I 

LtcLÚW j 
http://www.receita.fazenda.gov _ brlPessoaJuridica/CNP J/cnp'jreva/Cnpjreva _Comprovante. ... 3/11/2008 
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ÂS$o~iaçã0.: Radiodifusão! CU.:lt.ural d~ Triunfo. 
2- Certidão Original Cartorária do Registro de Pessoas Jurídicas 
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A,ssociaç@, Radiodifusio. Cul~ @ Triunfo ® 
3- Cópia Autenticada da Ata de Eleição dos Atuais Dirigentes da Entidade 

__ "".r.,,~.~-~ 
v-- . ~o pOBUGO fEOe_ 
SEP,W~,. d '. ("ffllJnicaç08S 
Ministéno ;)::. -,,) 

~\f,::n~ ,.·N,ji O OR\G\NAL COr" 'CI"C: v, .. ·L. 

2 b OU1 2010 

-fÇ- -



_ ~r' 
~ .. ~., 

o 

! ' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Ofício dos Registros Públicos e Protesto de Títulos de Triunfo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a lei e por haver sido 
pedido pela parte interessada, que, revendo em meu OFÍCIO DE REGISTRO 
DE PESSOAS JURÍDICAS , nele no livro A-3 , sob número 206, em data de 
02 de dezembro de 2005 , foi registrado o Estatuto do ASSOCIAÇÃO 
RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, com sede na Rua João 
Pessoa, nO 234, Centro, nesta cidade. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Triunfo, 06 de dezembro de 2005. 

~~ 
Registradora Substituta 

Emol. R$ 7,90 
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TABELIONATO DE NOTAS - 1 H!~!1~;(ã~'w ...-o 
Bel. DANTON JOSie:o~to~!~~ne/Fax (51) 3654.3635 "'7' 

Rua João Pessoa, 175· CEP 9 _ 

AUTENTICAÇAO a 
AUTENTICO a presente cópia reprogh3íica extralda nestas notas, 

. Inal do) que dou fé 
qual confere com oong , ! ":'·'·t!'b'''.'d 2008 

Triunfo, 2~de ouu, r? e 
Paloma de G. P. M: MUller • Escrevente "u<un~-.....-11-'t--­

Em::::l : Re 2
1
30 + Svl::; dlüi:ti:. RS OJ20 ·~"0704.01.080p034. 

ATÀ DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITmçÃO, REELEIÇÃO E POSSE DA 
2° DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CUL ,!VRAL DE TRIUNFO. 

, 

, 

Aos Dezessete dias do mês de Outubro do ano de dois 11).11 ê' oito, às dezenove e 
trinta horas reuniu-se os fundadores para constituir e ·'da posse á nova diretoria. 

I'W" ,..,:. 
através de eleição a ASSOCIAÇAO RADIODI;FUS~O'. CULTURAL DE 
... RIDNFO, a saber: JOSÉ AIRTON RIBEmO .. DÉ L:nvtA~ portador da Cédula 
de Identidade nO 25398.7040 - SSP/SP \e CPF!MF.: nO ·.066.570.362-72, 
brasileiro, maior, absolutamente capaz, ~asado, radialista, residente e 
domiciliado na Rua João Pessoa, nO 234 - C~p.tro, na cidade de Triunfo / RS, 
MARCOS MAIOLI TATTO, portador da Cédula de Identidade nO 9043638874 
- SSP/RS e CPFIMF.: nO 922.394.800-25, brasileiro, maior, absolutamente 
capaz, solteiro, comerciante,residente e domiciliado na Rua Coronel João Aves 
de Borba, nO 117 - centro, na cidade de Triunfo / RS, CARLOS ALBERTO 
CAMPOS GAEDKE, portador da Cédula de Identidade nO 3021151281 -
SSP/RS e CPF!MF.: 464.766.520-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves da Silva, nO 
26 - centro,' na cidade de Triunfo / RS, para constituir a nova diretoria da 
~SSOCIAçÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO~ sem fins 
lucrativos com sede e~foro eln Triunfo/RS. O Sócio-Fundador JOSE AIRTON 
RImEIRO DE LIMA, apresentou um modelo de Estatuto, para reger'os 'destinos 
da entidade', que depois de suficientemente debatido pelos presentes, resultou n~a. · 
seguinte redação: que o Ministério das Comunicações através do ofie' 
6479/200 8/RADCOM/DOS/S SCE-MC, solicitou alteração juntO' ao Ministéri . 
da Fazenda Federal de descrição da atividade econômica.principal a ser o CÓdig~ 

+ 94.30-8-00 (Atividades de Associação de Defesa e Direitos Sociais), com c~ 
tmnbém a Certidão no Livro de Registro", de Pe,ssoas Jurídic~s e reeleição e posse 
da nova DIRETORlA DA ASSOCIAÇAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE ~ 
TRIUNFO, após a leitura do oficio do Ministério das Comunicações foi 
realizado a reeleição da nova diretoria de' acordo com o Estatuto e Regulamento . ' 
IntenlO que assim ficou cons' , ; ... ~ IAçÃO RÁDIODIFUSÃO 

..... ,. l!,·.r\ -t.EDERAL ~ 
RV'''O DI ;;,.,.:, ••.. ", - . 

SE I\.!.: ,:::. ','" "I icacõeS 
M· . ";"rl:! " -:'" .... ,)f\ ... ,,. , Inl!:,:,«) • ~'." 
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TABELIONATO DE NOTAS - TRIUNFO - RS 
Bel. DANTON JOSÉ BOATTINI - Tabelião 

Rua João Pessoa, 175 ,CEP 95840,000 - Fone/Fax (51) 3654.3635 

A U Te N TI.C A ç O 
AUTENTICO a presente cópIa reprográfica extralda nestas notas, a 
qual confere com o original, do; que do,u fé. 

Triunfo, 29 de outubro de 
Paloma d. G. P. M: Mimor - J.\1ltorlz:alfa\ 

Eme!.: RS :!J30 + Sele dl;;!f::!: R$ OJ20 ~ 0704.01.0800034. 

:,,":; (::O.,.'~~ 
,.... . J 1)- .~:< 

diretoria da Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo, que terão um mandato 
de (02) anos, seln remuneração, podendo ser reconduzidos, e onde por votação 
unânime foi eleita, e empossada, a segunda Diretoria, cOlnposta pela única chapa 
apresentada pelos senhores: JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA, DIRETOR 
GERAL, portador da Cédula de Identidade nO 253987040 - SSP/SP e CPF/MF.: 
066.570.362-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, radialista, 
residente e domiciliado na Rua João Pessoa, nO 234 - centro, na cidade de 
TriunfolRS, CARLOS ALBERTO CAMPOS GAEDKE, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, portador da Cédula de Identidade nO 3021151281 -
SSPIRS e CPF/MF.: 464.766.520-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz,' 
casado, . advogado, residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves da Silva, nO 
~\.; - centro, na cidade de. Triunfo / RS, MARCOS MAIOLI TATTO, 
DIRETOR DE OPERAÇÕES, portador da Cédula de Identidade nO 9043638874 
- SSPIRS e CPF/MF.: 922.394.800-25, brasileiro, maior; absolutamente capaz, 
solteiro, comerciante,' residente e domiciliado na Rua Coronel João Aves de 
Borba, n° 117 - centro, na cidade de Triunfo / RS, JOSÉ LUIZ FRANCESeH! 
LAU~ CONSELHO FISCAL, portador da Cédula de Identidade nO 7065117967-
SSP/RS e CPF/MF.: nO 890.390.090-15, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, nO 146 - centro, 
na cidade de TriunfolRS, ARI ELISEU TEIXEIRA PINHEIRO, CONSELHO 
FISCAL, portador da Cédula de Identidade nO 2022412403 - SSPIRS e 
CPFIMF.: nO 400.917.820-34, brasileiro , maior, absolutamente capaz, 
divorciado,jomalista, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, nO 15 - centro 

" r") cidade de TriunfotRS, MARCO ANTONIO DUTRA REINALDO, 
CONSELHO COMUNITÁRIO, portador da Cédula de Identidade nO 
8053215755 - SSPIRS' e CPFIMF.: nO 888.715.920-34, brasileiro, maior, 
absolutamente capaz, solteiro, radialista, residente e domiqiliado na Rua L~U'Z 1° 

Barreto, nO 415 - centro, na cidade de TriunfolRS, JAIME ADA i 

CARVALHO GARCIA, CONSELHO COMUNITÁRIO, portador da Cédula ' 
de Identidade nO 9071173869 - SSP/RS e CPF/MF.: nO 138.487.470-41,~:. 
brasileiro, maior, absolu~amente capaz, casado, advogado, residente ~ 1. 
domiciliado na Rua Demétrio, nO 26 - centro, na cidade de 'TriunfolRS, SENO ~ 
BONZANIN1f, CONSELHO COMUNITÁRIQ, portador da Cédula de' 
Identidade nO 2050144498 - SSP/RS e CPFIMF.: nO 13.8.519.690-49, brasileiro, 
lnaior, absolutameJ;lte cap ··JÍYQ, .. ç.ºrret.Qr_4.~ imóveis, residente e domiciliado I 

na Rua Marechal Deod ~~~~):F onseca;')f.m 468 - centro, na. cidade de~ 
Mlnts!;:'n.~· "::;~;es ~/ I. 

CONFU\E. \) • 
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TABELIONATO DE NOTAS - TRIUNFO - RS ~ ijl 
Bel. DANTON JOSÉ BOATTINI- Tabelião Wll!.. 

Rua João Pessoa, 175 - CEP 95840·000 - Fone/Fax (51) 3654.3635 

A U TE N TI ç A ç O 
AUTENTICO a pres~n~e c6pi~teprogÍ'á.fica exlralda nestas nO:~D~ 
qual confere com o onglnal, do;gue dou ,fé. fAlCl VE1H 

Triunfo, 29 de outubro de 2008 
Palema de G. P.M: MOller -JEscrevente 

Em,,'.: R$ 2,~O' Selo dl~I!.!: RS 0,20 - 0704.01.0800034.02587 
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TritmfolRS, JER llJI A.DJIAJL.D.'KU Jl:"mZUN, . CONSELHO 
COMUNITÁRIO, portador da Cédula de Identidade de Advogado nO 37.064 -
OAB/RS e CPF/MF.: nO 106.541.430-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, advogado, residente e domiciliado na Av. Luiz Barreto, nO 415 - Cj 01 -
centro, na cida<;le de TriunfolRS, ADELMO GONÇALVES DA SILVA, 
CONSELHO COMUNITÁRIO, portador da Cédula de Identidade nO 
1032177014 - SSPIRS e CPF/MF.: 153.331.40'0-49, brasileiro, maior, 
absolutamente capaz, casado, cozinheiro, residente e domiciliado na Rua dos 
Pioneiros, nO 18 - Estaleiro, na cidade de TriunfolRS. Nada mais havendo a 
tratar foi encerrada a Assembléia geral da qual lavrou-se a presente ata, que após 
lida e aprovada será assinada por todos os present . 

erÁ-é f L2 . -"' 
ÜSÊ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 

Diretor Geral 

ç/ . Di /'or de Operações 

VALHO GARCIA 
Consel~omunitário 

c 
Diretor Administrativo 

Conselho Comunitário 

BENO B ZANINI 
Conselho Comunitário 
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4- Cópia Autenticada da Documentação do Novo Diretor Administrativo 
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TABELIONATO DE NOTAS - TRIUNFO - RS m( " 
Bel. DANTON JOSÉ BOATTINI- Tabelião ~. , ' '" ":''. 

Rua João Pessoa, 175· CEP 95840·000 • Fone/Fax (51) 3654.3635 ~C1II "/f> 
~'--:'::::::: .. ::;:::::::::-==~-=:_:;-:-:-:::=-::-:----:-=-~"':"'-----.J~2 .; 17j) .:' 
AUTENTICO a p~e~e~e ~~i~rJp:o~a~c~ extr~da nestas ~r f(1.'~ ' .. , I'" /~;: 
qual confere com o original, do:qu~ dqlj fé, , ..... 

Triunfo, 29 de outubro de 2008 
Paloma de G. p, M: Muliér" E~.cr~vente 

E"mC!'i'RS-2,30~~-.S'!O-dl~!t~!+R$ 0,20 ;'0-:04,P1 ,0~~0034 .02588- -:-.: ,.~~ftju\ 

. ,/~'i·"i .. 

RELAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO i.- . ,,,' .... 

DIRETOR GERAL, JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA, portador da Cédula de Identidade nO 
253987040 - SSP/SP e CPF/MF.: 066.570.362-72, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 
radialista, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 234 - centro, na cidade de Triunfo I RS. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO, CARLOS ALBERTO CAMPOS GAEDKE, portador da Cédula de 
Identidade nO 3021151281 - SSP/RS e CPF/MF.: 464.766.520-87, brasileiro, maior, absolutamente 
capaz, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves, 26 - centro, na cidade 
de Triunfo I RS. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES, MARCOS MAIOLl TATTO, portador da Cédula de Identidade nO' 
9043638874 - SSP/RS e CPF/MF.: 922.394.800-25, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua Coronel João Aves de Borba, 117 - centro, 
na cidade de Triunfo I RS. 

ONSELHO FISCAL, JOSE LUIZ FRANCESCHI LAU, portador da Cédula de Identidade nO 
7065117967 - SSP/RS e CPF/MF.: 890.390.090-15, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 146 - centro, na cidade de 
Triunfo I RS. 

CONSELHO FISCAL, ARI ELlSEU TEIXEIRA PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade nO 
2022412403 - SSP/RS e CPF/MF.: 400.917.820-34, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
divorciado, jornalista, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 15 - centro, na cidade de 
Triunfo I RS. 

CONSELHO COMUNITÁRIO, MARCO ANTÔNIO' DUTRA REINALDO, portador da Cédula de 
Identidade n° 8053215755 - SSP/RS e CPF/MF.: 888.715.920-34, brasileiro, maior, absolutamente 
capaz, solteiro, radialista, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 415 - centro, na cidade de 
Triunfo I RS. 

CONSELHO COMUNITÁRIO, ADELMO GONÇALVES DA SILVA, portador da Cédula de 
JrI(~mtidade nO 1032177014 -SSP/RS e CPF/MF.: 153.331.400-49, brasileiro, maior, absolutamente 
I.. ~paz, casado, cozinheiro, residente e domiciliado na Rua dos Pioneiros, 18 - estaleiro, na cidade 
de Triunfo I RS. 

CONSELHO COMUNITÁRIO, JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA, portador da Cédula de 
Identidade nO 9071173869 - SSP/RS e CPF/MF.: 138.487.470-49, brasileiro, maior, absolutamente' 
capaz, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Demétrio Ribeiro, 26 - centro, na cidade 
de Triunfo I RS. 

CONSELHO COMUNI'TÁRIO, BENO BONZANINJ, portador da Cédula de Identidade nO 
2050144498 - SSP/RS e CPF/MF.: 138.51·9.690~49, brasileiro, maior, ab~olutamente capaz, viúvo, ~ 
corretor de imóveis, resi~ente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 468 - centr9;\iv _ -
na cidade de Triunfo I RS. \:Jf0 
CONSELHO COMUNITÁRIO, EROTILDO ADALTRO PINZON, portador da Cédula de Identidade~ 
de Advogado nO 37.064-0AB/RS e .9.~EL~E.,.;......1.r.541.430-72' brasileiro, maior, absolutamente 
capaz, casado, advogad ~~~;f~.e~~. ;~?~!Ri}~~ a Rua Luiz Barreto, 415 - centro, na cidade de 

Tnunfo I RS. Cl0V.':,:~ll";~'''::: :~~,::_: .. '_;:;;~;~~~~~~~S, . / ,) ~ 
'" , .. " ó t' J 

. ~2~i ~010 



.. ~ 
t, 

.... ! " 

o 

MINIs-TÉruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

. "} J , 7_:;1.. 
, f" ..,J 

Referente Ofício nO . 041-9 /o8'/SSRlDOUL -Me. de &5 / Df loi 

. ProcessQ, nO !:t3000. 00'1.2.2:2 / OG .. Localidade: 'Í ~'>'lp' / P.5 

; Entidade: ~~ ~o~~ ~~c<L ~ /.-..;U"u..f"· 
. ,~j 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: '~ arquivado, Uem análise, Uem exigência, U lnsl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

. J:;;::~:tCumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) .' . 
L-J Cumplida,; i'iLlcial.;:;,.;,-:;J:;.w, [0i:i1:.l.ndo a &Pfcst:;;::ayào da 3egulnw dOCUilleileação abai.;w descrita: 
L...) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HiillILITADA 

Obsery::j:ções:'. . . ( . 

?vt,~ ~ ~ ~ .J0-~.~ 

, . 
Brasília, )..L / \\../200 Q Analista res~onsável: ___ ~~~!~~~~~~=::-__ ~ 

~ FANTASIA: Qu1t;w1-CL'- 91/ q . SIAPE: _______ _ 

Fh .. 2ll 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L...) Cumpridas integralmente. . ' 
.~umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SÉDE: ~ foiú.?~ 0234~ 
; Fk.c2.J..t. o.' 

Obs,ervações': ,1/. 

* f-~ dJy CJv?:r (~ .~ 4JL .Á.~~o-)I) 

J 

DIRETORIA: Át:o. A e~ ( ~ . .2/6 ,o- .:lU!, ~~ .,dJL 4=r-lfO/ioo:r
j 

~cd:9 .d.P-' 9~, ;~'o (~f. , 4ó)/ ~ o.:b.- A'1/40/.2010 - ~a..da.. . 
;[;;X~ 5~ (bk- 06 Cl 4.2)/~ (~c- '~I»:_.,o2;15) 

Brasília, J ti I N /200 g 
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MINISTÉRIO DAS C01VIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministélios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO ~ '89. q /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
Rua João Pessoa, 234 
95840-000 - Triunfo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Ji de novembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO .JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da NOlIDa 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica. 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

OBS: Consta "atividades dc rádio" na atividade econômica secundária, o que 
não cumpre a exigência. O termo "atividades de rádio" deve ser retirado. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 08/11/2005 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Celtidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Nonna Complementar 01/2004; 

c) reiação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, c.om o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, nlunero 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confOIDle disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

OBS: A entidade enviou a relação de dirigentes, e não a relaç.ão de associados. 

NF - DOS/SSCE-MC 
ERVIÇO P(tBUGO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFEHt: COM O ORIGINAL 

~~10 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada' no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Ou:~ Cle Serviços 

w------------~---, 
I SERVICO Pt)8UCO FEDERAL 

Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

NF - Proc, N° 53000.001222/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Associação Radiodifusão Cultural de TriUrifo' 
R1Illta\. JfOlmo PeSSOlal.:. DOl. 2314 - Ce:n:ll:tl:!ro - '1r'.rtii:ullll.'llfo-RS. - CEP: 9>S.84(()-(()(()(() 

CNJP>.JT/.M:lF.: ((})7.738A~((})9/((J)((})((J)Jl43 ~ TeRefone: (5Jl) 9823.2907 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Exmoo Sro Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 

MINI8TÊRIO D.~S OOMUNIO.~OÕES 
BRASfLIA • DF 

53000056515J2008-96 

SE APA/SC 

1511 2.1:2008-08:46 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Documentação do Oficio nO 7899. 

Excelentíssimo Sr. Diretor, 

Eu, José Airton Ribeiro de Lima, no uso das minhas 
atribuições como Presidente da Associação Radiodifusão Cultural de 
Triunfo/RS. Vem solicitar e requerer junto a este departamento e a Vossa 
Excelência a "Prorrogação de Documentação baseada no oficio nO 7899" por 
mais (30) trinta dias, tendo em vista que estamos em fase de conclusão da 
documentação solicitada por este departamento. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Triunfo / Rio Grande do Sul, 09 de Dezembro de 2008. 
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M1J\TISTÉRlO DAS ('OM1JNICAÇÔES 
SECRET.<\RIA DE S.ERVIÇOS DE COl\lJUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAldENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
ERplanada dos Ministélios·- Bloco "R" - 3" andar - anex.o oeste - sala 300' ···70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 33i 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
Rua João Pessoa, 234 
95840 .. 000 - Triunfo - RS ' 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Jl. de novembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa' Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" qu.e sejam enviados os seguintes documentos: 

!J)OC.UMENTAÇ.~O .JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda '- CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da N0l111a 
Complementar 0112004; constando a retificação do canlpo de descrição da atividade ecortômica. 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

OBS: Consta '"atividades de rádio" na atividade econômica secundária, o que 
não cumpre a exigência. O termo "atividades de rádio" deve ser retirado. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 08/11/2005 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Nonna Complementar 01/2004; 

c) reiaçãu contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 

. domicilio, bem çomo de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, TI1~unero 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confonue disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

OBS: A entidade envi.ou a relação de dirigentes, e não a relação de associado!>, 

tU.aw.~ ...... ___ ... 

V • ~? PlJauco FE;~~~ 
Mln/steno das CormJnicaçõe! 

CONFERE COM O ORIGINAI 

NF - DOS/SSCE-MC 

2 OUT 010 



l) 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), . 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proces~o. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outor 
// 

NF - Prac. N° 53000.001222/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

'-, 

" , 
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Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
:Rua João lFessom" no. 234 - Celmtl!:o - 'lI.ii:wnfo-lRS. - ClBlP': 95.840-0001 - CNJJP>.I.MIJF.: Cl7.738.00!9>/OOClJ!.-43 

Ministério das Comunicações ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Exmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 

Assunto: Remessas de Documentações solicitada através do Oficio nO 7899/2008. 

Excelentíssimo Sr. Diretor, 

MIt·l\I1lTêRIO DAll OOMUHIC . .l.Ç:/jEiI 
BRA sJLIA • DF 

5;JOOO 059634/2008-!B3 

~tÃPÃigc 

24.1'1 :2/2008-03 :88 

Eu, José Airton Ribeiro de Lima, no uso das minhas 
atribuições como Presidente da Associação Radiodifusão Cultural de 
Triunfo/RS. Vem'comunicar a este departamento e a Vossa Excelência o envio 
da "Remessas de Documentações baseada no oficio nO 7899/2008", conforme 
encontra-se anexo a este, para o Departamento de Outorga de Serviços. 

Atenciosamente, 

Triunfo / Rio Grande do Sul, 19 de Dezembro de 2008. 

José Airton Ribeiro de Lima 
Presidente da Associação Radiodifusão de Triunfo 
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Comprovante de Inscrição e de ~ituação Cadastral Pâgma 1 de 1 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.738.00910001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 0211212005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30·8·00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÃRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA 

CEP 
95.840-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** ••• * 

I MUNIClplO 
TRIUNFO 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0211212005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** •••• *. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/12/2008 às 15:41:29 (data e hora de Brasllia). 

. Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çligue agui. 
Atualize sua ~ 



Oficial 
Clarisse C. Moreira Geyer 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PESSOAS JURÍDICAS 

Registradora- Substituta 
Luciana Moreira Vieira 

CERTIDÃO 

Clarisse C. Moreira Geyer, Oficial do Serviço de Registro de Títulos e 
Documento~ e Civil de Pessoas Jurídicas, na sede do município de Triunfo, 
Estado do Rio Grande do Sul, CERTIFICA, usando da faculdade que lhe 
confere a lei e a requerimento da parte interessada que, em dois (02) de 
dezembro de 2005, sob número de ordem 206, no livro A-03, de" Registro de 
Pessoas Jurídicas", foi registrado o Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, com sede na Rua João 
Pessoa, n° 234, centro, nesta cidade ,de conformidade com o Estatuto que fica 
arquivado neste Serviço de Registro . O referido é verdade e dou fé. Eu, 
Luciana Moreira Vieira, elaborei a presente certidão, que por mim vai 
assinada. Triunfo, 16 de dezembro de 2008. 

Emolumentos 
Busca R$ 4,10 
Certidão R$ 4,30 

0701.01.0800029.00212 

0701.01.0800029.00213 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFQ~,,::,~:;i 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS 

JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA, portador da Cédula de Identidade nO 253987040 
- SSP/SP e CPF/MF.: 066.670.362-72, residente e domiciliado na Rua Iracema de 
Alencar, 435 / Bloco: A-i - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: 95.840-000. 

CARLOS ALBERTO CAMPOS GAEDKE! portador da Cédula de Jdentldade n° 
3021151281 - SSP/RS e CPF/MF.: 464.766.520-87, residente e domiciliado na Rua 
Bento Gonçalves, 26 - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: 95.840-000. 

MARCOS MAIOll TATTO, portador da Cédula de Identidade nO 9043638874 -
SSP/RS e CPF/MF.: 922.394.800-25, residente e domiciliado na Rua Coronel João 
Aves de Borba, 117 - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: 95.840-000. 

;JOSÉ LUIZ FRANCESCHI LAU, portador da Cédula de Identidade nO 7065117967 -
SSP/RS e CPF/MF.: 890.390.090-15, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 
146 - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: 95.840-000. 

ARI ElISEU TEIXEIRA PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade nO 
2022412403 - SSP/RS e CPF/MF.: 400.917.320-34, residente e domiciliado na Rua 
João Pessoa, 15 - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: 95.840-000. 

MARCO ANTÔNIO DUTRA REINALDO, portador da Cédula de Identidade nO 
8053215755 - SSP/RS e CPF/MF.: 888.715.920-34, residente e domiciliado na Rua 
João Pessoa, 415 - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: 95.840-000. 

ADELMO GONÇALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nO 
1032177014 - SSP/RS e CPF/MF.: 153.331.400-49, residente e domiciliado na Rua 
idos Pioneiros, 18 - estaleiro, na cidade de Triunfo I RS. - CEP: 95.840-000. 

JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA, portador da Cédula de Identidade nO 
9071173869 - SSP/RS e CPF/MF.: 138.487.470-49, residente e domiciliado na Rua 
Demétrio Ribeiro, 26 - centro, na cidade de Triunfo I RS. - CEP: 95.840-000. 

SENO SONZANINI, portador da Cédula de Identidade nO 2050144498 - SSP/RS e 
CPF/MF.: 138.519.690-49, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 468 - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: '95.840-000. 

EROTILDO ADAL TRO PINZON, portador da Cédula de Identidade de Advogado n° 
37.064-0AB/RS e CPF/MF.: 106.541.430-72, residente e domiciliado na Rua Luiz 
Barreto, 415 - centro, na cidade de Triunfo / RS. - CEP: 95.840-00D.r~'"o'~""'·'""""""'"o"U'Q 
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l\1ilNISTÉRlO DAS CUIVIlJNICAÇÔ.ES 
~ECR.ETARlA D.l!.~ SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DE.PAJn,~.l''VmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios .. - Blo(~o "R" -}" andar - anexo oeste - sala 300 ··70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (6:) 33 J 1-6J. 77 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RlEEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Tv-hmfo 
Rua João Pessoa, 234 
95840··000 - Triunfo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Jl de novembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S~ que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOf:IJMENTAÇ.4.0 .TURÍDICA: 

~ a) cópia de comprov:::mte d.e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
l\r1inistério da Fazenda .- CNPJ/MF, confarole disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/1004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

ORS: Consta ~'atividades de rádio" na atividade econômica secundária, o qu~ 
não cumpre a exigência. O termo "atividades de :rádio" deve ser retirado. 

'* b) comprnvação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constit.uÍt;:ão 
datada de 08/11/2005 foi devidanlente registrada no Livro "A" do Registro de p~~ 
,Jfurídicas, ou microfilmadC\ em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar O l/2004; 

*' c) reiaçãu contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
donúcílio, bem çomo de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNpJ, número 
de ref:,ristro no órgão competente e endere·;:o da sede, contamle disposto no subHem 7.l, alínea ~'d" 
da Norma Complementar 0112004; 

OBS: A entidade enviou a relação de diri 

NF - DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada" no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosam~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE 
Diretor do Departamento de Outorg 

NF - Proc. N° 53000.001222/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

.... " . ....... 
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Ministério das Comunicações' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Exmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

'. r 
I 

MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
II Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 o andar 

'anexo oeste - sala 300 
. Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 
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M INI8Tf:RIO D.€!. 8 OOM UNIC.O. Ç:ÔE8 
BR.€!.8rLIA" DF 

Ministério das Comunicações 5300000·153.:t.i2009-!S6 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ;§)EÁPÁ.~C 
Exmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 14 .. i)"il2009-10:25 

MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 

Assunto: Solicitação Para Envio de Correspondências. 

Excelentíssimo Sr. Diretor, 

, Eu, José Airton Ribeiro de Lima, no uso das minhas 
atribuições como Presidente da Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo/RS. 
Vem solicitar e' 'requerer junto a este departamento e a Vossa Excelência, que a 
partir desta data sejam enviadas as correspondências para o seguinte endereço: 
Rua Iracema de Alencar, N° 435 - Bloco: A - Casa: 4, bairro Centro, 
Triunfo - Rio Grande do Sul. - CEP: 95.840-000. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Triunfo / Rio Grande do Sul, 05 de Dezembro de 2009. 
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MINIs!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER"\ryÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

ReferenteOficion° ·'::jsqq IOJ'/SSRlDOUL-MC. de 111 I 41 IOf 
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MINIslÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste ~ sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,05Lde fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
Rua João Pessoa, 234 
95840-000 - Triunfo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ~ í , 

1~' . ,(, " 

ANACL rtollO R S ÚRDEffiO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SER\/\ÇCJ 
M1r~i~·I':·:-. 

f .. i 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alfnea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e / , 

coordenadas geográficas corretos; I 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 

-./ radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomQlogação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e I~/ "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

o 
b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências / prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam san1;ldas; , 

/' 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências / 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 !!!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g' da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, / alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

JAGA - Proc. N° 53000.001222/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Ale CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo qeste 
Sala 300 - 70044-000 Brasília - DF . 

h~ !N!8TÊR!O [I.O.!2: ütJM L!N~ü.Ú. Ç: t5EB 
8f;!.il. ~il.ltl .. DF 

Triunfo/RS, 05 de março de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nQ 421 de 02/02/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nQ: 53000.01222/06 

Local: Triunfo 

UF:f{S 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO ~ADIODlFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO comunico que 
estou encaminhando anexo os documentos solicitado!? 

~-;-~ ~L:. 46.- ~ 
---------.::._---------------------------------

. José Airton Ribeiro de Lima 
epresentante da legal da entidade 

SERViÇO P(lsuco FEDERAL 
M'I " ·.1: '. >-. .~ '-n :~.f . .on() o •. ::.;. 1.,;;;nI.:riiCaçoes 

COi~FEi~E COlIJl O ORIGINAL 

2 fi OUT 2010 
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e RIS A-R! Registro de Contrnto de Ace.rvo Técnico sob forma de ART Nr.: 4722431 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

r.b~~~~'!~I~~~i'!~r~~~~~·N. clv"~:~II~~~~~i:~~~tG~~~~'u~,~\th'M Conselho Regional de Ellgenhnriu, Arquitetura e Agronomia do RS Web 801 

Dados da ART Agencia /Código do Cedente 0445/050 I 05-4 Nosso Número: 900000000004722431-8 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRA/SERVrçO Participação Técnica: INDIVIDUAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: '.~ ""li' 1" ---'\ 
ô~ ...... <:.~,..\\ Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo:NORMAL Cart.Vinculo: ART Vinculo: 1".) .. 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO ';;~'~~:.. 19,4 ()J '.~. 
Contratado ., 

Nr.Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR . 'UV,iL tf / . .:r 
Nr. RNP: 2204190152 Titulo: • Engenheiro de Operação - Eletrônica · ... ~~1rl ''{ .,.J? i 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O Q S .~~", ; 

~C~o~nt~r-at~'u-n~tc----------------------------------------------------------------------------------~----------~ 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 

Endereço: RUA LUIS BARRETO 415 ../ 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 07738009000143 
Cidade: TRIUNFO Bairro: CENTRO CEP: 95840000 UF: RS 

IdentificaçãO da Obra/Serviço . 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO RADlODlF~6 CULTURAL DE TRI1J!'IFO 
Endereço: RUA LUIS BARRETO 415 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 07738009000143 

Cidade: TRIUNFO Bairro: CENTRO CEP:95840000 UF:RS 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vir Contrato: 280,00 Honorários: 0,00 ,....-5) L. 
Data Início: 05/03/2009 

Ite Atividade Técnica 
I Projeto 

2 Observações 

3 Observações 

4 Observações 

5 Observações 

6 Observações 

Autenticação Mecânica 

Prev.Fim: 05/03/2009 Ent.Classe: I 1 Vencimento: 28/03/09 Valor ART: pO,OJ)l 
Descrição da Obra/Serviço Quuntidndl' \../ Unido 
Estação de Emissora de Rádio 0,00 100. 

PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 0,00 1ND. 

COMUNITÁRIA, LOCALIDADE DE TRIUNFO/RS, ONDE A ESTAÇÃO 0,00 1ND. 
TRANSMISSORA DEVERÁ OPERAR COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 25 W, 0,00 100. 

PARA O EQUIPAMENTO TRANSMISSOR, E ALTURA MÁXIMA DE 30 METRO 

PARA A ANTENA TRANSMISSORA, EM RELAÇÃO AO SOLO DA LOCALIDADE 

/ 

Válida somente quando quitada, co ,s assinaturas do Profissional, do Contratante e entregue ao CREA 
Atenção: A ART deve estar quitada n inicio da obra/serviço técnico, conforme Resolução na 425/98 do Confea. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------:>~ 

.C:.4i]Ur..:'A 1104-01' 10491.05016 05900.000000 00047.224316 1 41900000003000 
Local de Pagamenlo 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Vencimento 28/03/09 

Cedente Agência/Cód.Cedente 0445/050 I 05-4 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 
Daln I Nr.Doeto Espécie DOe I ACCil~ÃO I Dum ProcessamenlO Nosso Número 

05/03/2009 4722431 DM 26/02/2009 90000000000472243 1-8 

Uso Banco Ic,nci~1 I Espécie Qunnlidude I Vulor (=) Valor do Documento 
R$ 30,00 ~ 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente (-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: BRENO BANDA JUNIOR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS, 160 - RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

111" 1111111 " 111111111111111111111 " 11 I111 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RIBEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
Rua João Pessoa, 234 
95840-000 - Triunfo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O:iG de fevereiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodif4são Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitmnos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cm;nprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, //'t'!vJ" l 
ANACLÍl:~~01\~~\poRDEIRO 

Diretor do Departamento; de Outorga de Serviços 
Substituto 

JAGA - RADCOMfDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

2 -REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

IASSOCIAçÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 
DENONITNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 1017171318101019/01010/1/4/3/ 
DENONITNAÇÃO DE FANTASIA 

IclulLITlulRIAI IFIMI 18171.191 / I I I I I 1 1 I I I I I I / I / / / 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

/ R/ u / A I / J / O / Ã 101 I p I E I S I S lo I A / IN°12131 41 I I I I I I I I I I I I I 
i LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 11 I I I I I C 1 E 1 N 1 T 1 R 1 O I I I I 1 I I I I I 1 I I I 
CIDADE DF 

ITIRlIlulNIFlol 1 1 1 I I I I 1 1 I 1 I 1 I 1 I I I I I I I I I lRlsJ 
CEP FONE FAX 

19151814101-1010101 15111-19181213121910171 I I I I I I I I I 1 I I 1 I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOUROt 

I R I u I A I 1 L lu II I S 1 I B 1 A 1 R I R I E 1 T lo I INol4 h 1 5 I 1 I I I I 1 1 1 1 I I I 
BAlRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I 1 1 I I I I I 1 I ITIRIIlulNIFlol I I I I 1 1 
CIDADE (CONTINUoAbÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1111111111111l!!.W \219°1516'1111"lsl\511°1413'1011"lwl 
"/ 6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

I MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LIDA 
CONTINUAÇÃO 

I 
MODELO 

IMTFM98 
POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO / 

12 151 . 101 Watts 10916-06-0312 (EM ANEXO) 
7 - ANTENAJTORRE 

MODELO ~~ 
IpITI-111,141 I I I 

FABRICANTE DA ANTENA 

ImEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 I 13111.101m 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I lo I. lo IdB 13101 : 101m J I I 13101. 101m 
8 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE 



( 

(PL ) = L.AL (perdas na linha) 
100 

-(Pd 

(E F) = 10 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.1"\) = 10 log (0~025 x 1 x 1 x O~73) = -17,38dBk // 

Pt TI Potência do transmissor~ em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1"\ TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE :pA ÁREA DE SERVIÇO 

\ E(dBp.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) /'. 

ERP (dBI{) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp.) = 107 + (-17,3S) - 20 log 1 = S9,61dB,... / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp.. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE 
INSTALAÇÃO: CH 200 (S7,90 MHz) 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/ 

IBIRIEINlol IBIAINIDIAI IJIUINII 10lRI I I I I I I I I I I I I I I I 
I REG,CREA ENDEREÇO 

16 10 I-ISI O 15 1D I IRlulAI INlol S I S IAI I S IEINIHlolRIAI IDIAI S I I I I I 
ENDEREÇO (CONTllfUAÇÃO) BAIRRO 

1 G 1 R I A 1 C I A I S I I 11 I 6 I O I I I I I I I I I I'-"'!.G........,I L,-,--,I O~' I R""'-1I-,",-I ",-"-,,I Aw-I -,-1--1.1-,--1 -'----1....1 --,-1---,1'---11 
CIDADE ill 

IplOIRfr 101 IAILIEIGIRIEI 1 I I 1 1 1 1 1 I I I I I I I 1 1 I lRW 
CEP TELEFONE FAX 

191 O 16161 O 1 -11 1710 I I 15 h 1- 131311151sI1 II 141 I 15111 - 1313,1514121419131 
E-MAIL 

lelnlgltlelllclol@ltlelrlrlal·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I I 
DATA 

1 0 15 1/101 3 1/121010191 

i,: , .. 
\:: 

o ..... o,, \, I .. ', .:;'.~ .. :"!,}\t. 

: Jç;ôes 
• 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0689/06 Página 1 de 1 

o Logo 
Anatel REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASn., 

Fabricante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homol07ação . 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indetelminndn 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Teleco . N N o 30 de novembro de 
2000, o Certificado d ~ftfOO:lnidade nO 00786106 , emitido pelo OCD - RACE - Instituto 
Brasileiro de Cert' cação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida omente para o produto a seguir discriminado, cuja util zação deve observar 
ã's.JlllIDndições estabelec das na regulamentação do serviço ou aplicação a que s destina. 
Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria n 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviçol Aplicação: 
Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica básicas: 

Faixa de Freqüências TxPotência Máxima de SaídaD · - dE' -
(MHz) (W) eslgnaçao e mlSSO s 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 1 256KF8E 

Observações: 

Quando do seu fomec mento, os produtos devem estar ajustados na(s) potên ia(s) e freqüência(s) 
autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecom . cações - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as 
unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 

~,. 

-manter-as--eametedstieas-téenieas-que-fundamentaram-a-e ifieação- . rig-inal-. -----------' 
.. . Illlprimir Documento ..~eclía.r /// 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirm 
SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível no porta 
(www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

file:IIC:\Documents and Settings\Administrador\Meus documentos\MonteI2.htm 

.". JÚNiOR .. EnBenheIro 
CREA1RS 80805-0 

26/2/2009 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

e-'" h.~~ C " 
...... O,..,. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ;;;::... .1A 'ly 

--------------------------------------------. 1 
Contribuinte, \~ -

l.J(\ . '.)s 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.738.009/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 02/12/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA 

I CEP 
95.840-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
TRIUNFO 

I COMPLEMENTO 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2005 

I MOl1VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ 1I******'Ic 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26/02/2009 às 18:08:19 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****in~* 

A RF~ agrade~e.a sua visita. Para informações sobre política de privacidade eu qv",21Üa..\l.~,,~~~~,.~.~~.~ .... ~ 
AtualIze sua };lligl1ill SERVIç'e. ,:.,;' . . :~:',).;l 

a 1j i.,,:' . -.-. ~ 
.V..íl. . ,,',',:~ ! , 

CO~y "· ... 'ii ~ 

2 l UU J L01~ "'''''"j 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 26/2/2009 



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, solicitante de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, 
através de seu repre"5l:!lltante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá suas transmissões 
em caso de int'rfer:ênci~stações de telecomunicações regularmente 
autorizadas~aladasrcaso_os-pr-0ble1i1as não sejam sanados no prazo estipulado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Triunfo/RS, 05 de março de 2009. 

:-HflJ~ r-~-------------------------------
~~é Airton Ribeiro de Lima 

CPF.: 066.570.362-72 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, solicitante de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, 
através de seu representante legal ab)ix(Íf~, DECLARA que interromperá imediatamente 
suas transmissões em caso de inte{ferêííéiãs prejudicaiSê'in estações de telecomunicações 
regularmente autorizadas e instaladas, âté--qtle-os-pro-bl~ejam sanados. 

TriunfojRS, 05 de março de 2009. 

a~d~L6.- ?~ 
------------------------------------
J sé Airton Ribeiro de Lima 
CPF.: 066.570.362-72 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

lt"""'2Qi .. 1~~~~---""t 
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SERVIÇ? PÜ;31:~·::i) F~DE~AL 
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Antena para FM Plano Terra", 1/4" 

Ul1 29-0/11 tlfiJ úli 
~ 

Características Técnicas 

Faixa de fre~uência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4" 
c.a.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
OdBd 
< 1,1 

500mhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 

www.idea/antenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: idea/@idea/antenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

280· 

2600 

Graus ElEmax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 

00 1 O 100,00% 900 0,98 -0,15 96,61% 

50 1 O 100,00% 950 0,98 -0,16 96,38% 

100 1 O 100,00% 1000 0,98 -0,17 96,16% 

I 150 1 O 100,00% 1050 0,98 -0,17 96,16% 

200 1 -0,01 99,77% 1100 0,98 -0,17 96,16% 

250 1 -0,02 99,54% 1150 0,98 -0,18 95,94% 

300 1 -0,04 99,08% 1200 0,98 -0,18 95,94% 

350 0,99 -0,05 98,86% 1250 0,98 -0,18 95,94% 

400 0,99 -0,06 98,63% 1300 0,98 -0,18 95,94% 

450 0,99 -0,08 98,17% 1350 0,98 -0,18 95,94% 

500 0,99 -0,09 97,95% 

550 0,99 -0,1 97,72% 

~ =0,99 -0,1 97,72% 

1400 0,98 -O 18 95,94% 

1450 0,98 ~ 95,94% 

1500 0,98 -0,18 95,94% 

650 0,99 -0,11 97,50% 1550 0,98 -0,18 95,94% 

700 0,99 -0,12 97,27% 1600 0,98 -0,17 96,16% 

750 0,99 -0,13 97,05% 1650 0,98 -0,17 96,16% 

800 0,98 . -0,14 96,83% 1700 0,98 -0,17 96,16% 

850 0,98 -0,15 96,61% 1750 0,98 -0,16 96,38% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

AqO' 

/ 
/ 

Graus ElEmax (dB) (%) . Graus ElEmax (dB) (%) 

1800 0,98 -0,15 96,61% 2700 0,98 -0,15 96,61% 

1850 0,98 -0,16 96,38% 2750 0,98 -0,15 96,61% 

190· 0,98 -0,17 96,16% 2800 0,98 -0,14 96,83% 

1950 0,98 -0,17 96,16% 2850 0,99 -0,13 97,05% 

2000 0,98 -0,17 96,16% 2900 0,99 -0,12 97,27% 

2050 0,98 -0,18 95,94% 2950 0,99 -0,11 97,50% 

2100 0,98 -0,18 95,94% 3000 0,99 -0,1 97,72% 

2150 0,98 -0,18 95,94% 3050 0,99 -0,1 97,72% 

2200 0,98 -0,18 95,94% 3100 0,99 -0,09 97,95% 

2250 0,98 -0,18 95,94% 3150 0,99 -0,08 98,17% 

2300 0,98 -0,18 95,94% 3200 0,99 -0,06 98,63% 

2350 0,98 -0,18 95,94% 3250 0,99 -0,05 98,86% 

2400 0,98 -0,18 95,94% 3300 1 -0,04 99,08% 

2450 0,98 -0,18 95,94% 335· 1 -0,02 99,54% 

2500 0,98 -0,17 96,16% 3400 1 -0,01 99,77% 

2550 0,98 -0,17 96,16% 3450 1 O 100,00% 

2600 0,98 -0,17 96,16% 3500 1 O 100,00% 

2650 0,98 -0,16 96,38% 355· 1 O 100.00% 

www.idea/antenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:idea/@idea/antenas.com.br 



( ) 

o o c o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
~Nm~MO~~~~~Nm~MOM~mN~~~~~OM~mN~ 
~~~~~~~~~~~~' I I ~~~NNNMMMM~~ 

Elevação em graus 

/ 

8R':;:· '- DA JÚNIOR 
. Engenheiro 

CREA/RS 60805-0 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Si/va, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara de que a cota do terreno, no 
local proposto1 para instalação do sistema irradiante, de coordenadas 29° S 56' 11/1 e 51° W 43' 
01", DATUM WGS 84, altitude da localidade 31,00 metros, da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO 
CULTURAL DE TRIUNFO, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme determina o 
item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea lIe/l da -r\rêirnfci Complementar 01/2004 
do Servi"Çooe Radiodifusão Comunitária, aprovada pela portaria nO. 103 de 23 janeiro de 2004, ou 
seja, a cota do terreno não poderá ter um desnível maior do que trinta metros, com relação a 
cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 
.. 

CREA-RS 60.805-D 

~t'"UIlU.U'Dt1l .. 

sr':-'"'\f'C . --"'''''-c.-, , O PU 'a" I'"' ~ -n" ! 1." '. r-f')!-R ' wflflistériL1 d::.:' .. =:,.. .'::' , ';.:r ..... .: '{AL 
"" · .. ··1 ,',. ·::.'ri·ji].81~Õ"lS 

CI .... NA·~'" ' , ' '.', , ,.,.1 '-r:: .. ,r.. ", ",::1 ."'. P ••.• ... t'",:, "i,.! I' ., ......... ,\ •• / 

I . .. ..: '.J \./:\;'0li\!AL 

f. {jIU·· 
~ ti "01·'0 I .~ 

CPF 221073120-87 

LocaljUF/Data 

Assinatura 

1 Rua Luís Barreto, nO 415, Bairro Centro, Triunfo/RS, 95840-000 
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DECLARAÇÃO 

o responsável abaixo, ideíiÜfiéãaõ',aeclara, que as coor:de.r:Jadas geográficas, na 
'/' ,I /" =M 

padronização WGS 84, sãÇ>: '292' S 56' l~~ .... ''de latitude e 5;t2W 43' o:/de longitude, e 
correspondem ao ender,e~o ~osto-pã"ra instalação do sistmD.a-ir:r-a'dlante e estúdio da 
entidade denominada, ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, e corresponde 
ao logradouro denominado de Rua Luis Barreto, N° 415, CEP 95840-000, TRIUNFO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL. 

Para os devidos fins, 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

Assinatura 

o~f<, ( ""'. 
~: .2-55 

2010 

-
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto de 
aprovação de local da estação transmissora, da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE 
TRIUNFO, para localidade de Triunfo/RS não excede os gabaritos da zona de proteção dos 
aeródromos. 

"RECOMENDAÇÃO: BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO DEVERÃO SER APLICADOS A ESTRUTURA 
DO SISTEMA IRRADIANTE" 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-0 

CPF 221073120-87 

Local/Data RS, 05 de março de 2009. 

Assinatura 
/ 

B~ JÚNIOR 
Engenheiro 

. CREAIRS 608()5.D 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação propostó para 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora, nãoJi.ca ~ltuado a 
mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, como fica demonstrado 
nos documentos e formulários técnicos em anexo.. ~ 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

Loca IjU F/Data 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO RETIFICADA, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGALÚ&n ~ 1l@~ " 

DA ENTIDADE' \J " 

JOSÉ AIRTON RIBEmO DE LIMA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO, 
declara para os devidos fms que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na RUA JOÃO PESSOA, N° 234, CEP 
95.840-000, Bairro Centro, Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km., na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, será CULTURA FM 87.9; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do ) 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004; -../ 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 29 o S 
56 '11 " de latitude e 51 °W 43 '01 " de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: RUA LillS BARRETO, N° 415, CEP 95.840-000, Bairro ~ 
Centro, Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma ~ 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Triunfo, 05 de março de 2009. 

Endereço para correspondência: RUA JOÃO PESSOA, N° 234, CEP 95.840-000, Bairro 
Centro, Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; 
Telefone para contato: 51.36541049/51.98232907 



ANEXO 1- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONlZ..t\.DO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO D.E iNTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIACÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO. Inscrita no CNPJ sob o nl! 
07.738.009/000143, com sede na R.Yª.J.uis Barreto. 415, na cidade de Triunfo, no Estado do Ri.º 
Grande do Sul. CEP 95.840-000, entidade sem fins 1ucrativos, legalmente constitiJida e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va Ex~., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar r:f! 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Krn,. com centro 
locali7.ado na Rua Luis Barreto 415. bairro Centro de coordenadas geográficas 29° 856' 1 J 77"8 de 
latitude e E51° W43' O1.34"W de longitude, onde pretende Instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que -o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de lnformação do SelViço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, peJo M'mistério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Triunfo. 20 de dezembro de 2005. 

José Airton Ribeiro de Lima 
Presidente da Associação 

Nome do representante da entidade: João Carlos Canal 
CPF: 493.590.700-25 

Ml~~I~;n:RJCr D;!;;~ GC~IJNiCAÇÕEli 

BR-"Jd!..!!~. DF 

5300t} mH222l200S~'m 

SCPRTlDJiLOOlCOlOGJi::;t;3AD.ISPAJ 

@f(!i.iZf)!)f~iO:SS 

Endereço para correspondência :Rua Bento Gonçalves,190n07, na cidade de Passo Fundo. Estado 
Rio Grande do Sul, CEP 99.010-010 
Telefone para contato: OXX-54-3J 1-4038; 
Correio eletrônico (e-mail):jccanaJ@terracom.br. 
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1YIIN1s-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~I.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
" 

. Referente Oficio n° .0421. /cfI/SSRlDOUL-MG de 0,2 / 0.2 J 09 

'. ProcessQ. n° 530~O. OO,(.v2~ /06 '. Localidade: ~ ·~I ~ S 

;Enti~ade: ~A;uwc. ~Lurcü..~~ ~V(,;~ A-L './L4b-
( ).:rJnica entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ~ arquivado, Uem análise, Uem exigência, U Ínsl . 

ÉXJGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.j Cumpridas integra1ment~ - Processo ~ns~do (1" Fase) .' '. . 
" ('><j CWllpl.;'dir5 'pá). ciai;:;l\.::G.w, fe3t.:mdo a apreSêlltilyào da 5cguinw docume.üeaçãiJ aba.i.x:o descrita; 

l..:29.Cumpridas integralmente-Processo insfrufdo (23 Fase)'-ENTIDADE .H.WILITADA . " .'. , . - . "-
. \ I 

Obs~r:V:fções:i . . . 

. "3",\\c\sà",,' ó,,~ .'<t\~~(;.. Ô>f S;) r:--\''Y\,'N\§\;\~:~' : \"C\.\Q:.\.ç~"JU'~' .. 
n ~',-~S.""-::"'7<> ,~ .~ ~~ 

FANTASIA: ~-0CL FiYl - 8 ::f, 9 . 
r~.c25f . . .. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. ~Curr;tpridas integralmente.. . . ! 
: ~~ Cumpnf!!'I'l p~ci:u~nte, restando a ~~resentaç~o da seguinte documentação: / . 

. .. SÉDE: v0..~ . LO P..Loo()q .23..Lt ~ . '. .' 
:. Fh.258 . 
. Obs.ervaçõ~s·: .' . I 

?~~ #;V~c~ .~ L ~ 

DIRETORIA: At'a, . ~ :6J.Upo (.F. 021G a!1 % ) - ~(. etid ·!':f./fO/olOfO --. ~ 
~ 5eÜcJ.. {~. 06 CL4.2) - ~o- (/h.c215) . 

CNP:r - Fk .:2::2/1 

Ilt"c{. ck- F~.-~.l3 a. "g 

Brasília, /1- / 03 /200 9 Analista responsável:J,t..:..:.~~~$1~~~~~'----
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° Jj lG /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON RmEIRO DE LIMA 
Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 
Rua João Pessoa, 234 
95840-000 - Triunfo - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Reptesentante, 

Brasília, .!'e de março de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.001222/06, na localidade 
de Triunfo - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM' SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contomo de 91 dBJl. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 
12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. Dado que na planta enviada não consta o local 
da sede da entidade, qual seja, a Rua João Pessoa, 234, Bairro Centro, segundo declaração do 6 de 
dezembro de 2005 encaminhada pela requerente. Por outra parte, o contomo de 91dBf1 não está 
traçado em tinta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ~ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume1ftação enviada deverá 
ser apresentada no original o.u em cópia autenticada, conforme 7lerminaçãO diSPOS .. ta no. 

subitem 7.3 da Nor~a cómPle;nt~ ~1~0~ 1/. ';~:~~:~~~~:".:n:~-=~.,~,,, .. ,,~,,",, 
... .,.;<,........ ~~ J "~ .• '.'" ....... fV~\'-AtenclOsam€on{(/ ~Y~ / ~~ , I MIr,:··.. .' .. · .... ,··,':.:·;i;::·l:'l .• / . 

~~ÃRLOS ALBER O FREIRE RESENJ?E Cor'" .. . '. .::·····+;;i5~~:s 
DIretor do Departamento de Outorga de Se1(Iços N .', . . . .....: (H~';'GiNAI. 

; l~ I JAGA - RADCOMIPOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO 
MINISTÉRUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRÔNICA - SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
AIC CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "IR" - 30 andar - ane){o oeste 
Sala 300- 70044-000 Brasília - Df 

,:', ':", 
, ,~ 

TriunfojRS, 15 de abril de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 1116/2009/IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nº: 53000.001222/06 

Local: Triunfo 

UF: RS 

M INISTERICI O.c!, a C 0111 UNIC.O. Ç.:!ES 
BRASfUA. DF 

53000 016195/2009-12 

SE APAJSCE 
20JMtl009-oS :50 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO IRADHODHIFUSÃO CULTURAL DIE 
TRIUNfO, comunico que estou encaminhando anexo os documentos solicitados. 

~ ,4: f:-. é: b: ~ 
-~---------------------------------------------
~ José Airton lRibeiro de lima 

Representante legal 
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RUA WALDEMAR GOULART FRANCO 

) VILA 
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ESCALA 1 :7.500 

50 O 100 200 METROS 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Exmo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília - Distrito Federal- CEP: 70.044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001222/06 Localidade/UF: Triunfo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S5611 29S5636 
Distância A:B 0.78 

(IBGE) 
Longitude 51W4301 51W4305 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta j .... -:~----
SERVI CO PIi;':'1 '1"".. ,-

Rua Luis Barreto N° 415 
M' .........,.Ir. 

mistério c!w: (:OI;IU"~:"'r~ 
2.1. Endereço do Studio CONFfJN:: i"C"'t O ORml1l ' \~ ... , ..... '· .. ~I t , 

Rua Luis Barreto N° 415 2 ~ rlllT " 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) ~/U 
I 

-...,~ 

,AL 
es 

"L 

Número do Processo Distância f tatus ,_I 

53000.003231/06 1.420,00 ~RQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1). Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Pessoa, 234 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. /'> . :n mf(111'O 

. ~~~." ~: 'fJ.'iJ1IJ' /' . "", _. A 051 '03 
E e!)l:dro - \I.r~!. . . 
1i~--A5:>'~" ~ 

~ 

24/06/2009 ?/ /' Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001222/06 Localidade/UF: Triunfo/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE TRIUNFO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07108/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 

,o. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho MaxImo: o I b. Fabricante: IDEAL INDUSTRIA & COMERCIO c. Modelo: PT 1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE Ib M di' 
COMUNICAÇÃO . o e o. MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

SIm 

Sim 

Sim 

Sim 

0916060312 

Sim 

Sim 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação refer~o~to ........ ,_ 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma com~I~~~t~~Q~~() r---. 

(/}~~Ç-7_ I "'ttf!l~ dê'" n EDERAl J~ Jlb.;.., ~ '(::r~j 4f{~ CON't'~' ,:. -".> ' .. or'?!lr:fcar:õe 
E /' :P':) rc{~1 ".... , s 
. . :) 1 653 - ". ~ l.:' ~ .. , ():~!;r O Cu:; / ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0193/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.001222/06, protocolizado em 09 de janeiro 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo, município 

de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo, inscrita no CNPJ sob o número 

07.738.009/0001-43, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua João Pessoa, 234, 

Centro, no município de Triunfo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 20 de dezembro de 2005, subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a pj.~~cia de 4 Km entre as 
~~ ..... 

interes'sadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de "~~~~;.:rm'?l"Jll5J;~ 
exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez qu' (~fr~7:~!tÚ:·:~.~~~0'~i~J,~%:1lo 

.... wO"'i u (m:t.~.'I";'!L 2 '·~·II~., 

OUI 4 .f11Q 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquiv~~ Q g,0~ 
motivo do arquivamento, bem como a indicação do respectivo nome e processo, se encontram 

abaixo explicitados: 

a) Associação Comunitária de Comunicação e Integração de Triunfo - Processo n° 

53000.003231/2006, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 

questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário Oficial da União 

de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 

o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a entidade não encaminhou a documentação 

técnica e jurídica exigida pela legislação específica. Deste modo e frente. à ausência dos 

documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento apresentado, 

constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na 

legislação específica, o que ensejou·o arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n.O 3644, datado de 23/0412008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 265, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do ffiGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d" e "e" 

da Norma Complementar n° 01/2004, cópia do CNPJ retificado da requerente, ata de eleição dos 

dirigentes e comprovante de necessário registro da ata de constituição, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 238 a 264). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 244 e 245, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 267. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 264, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, deVidq.fu~~;0~~~:'~!~~S 
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• cómprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 • CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Airton Ribeiro de Lima Diretor Geral 

Carlos Alberto Campos Gaedke Diretor Administrativo 

Marcos Maioli Tatto Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Luis Barreto, n° 415, município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul; 

• coordenadas geográficas 

29° 56' 11" de latitude e 510 43' 01" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 265, bem como "Formulário 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, ,25 de junho de 2009. 

r.(J~ 
/ I >CCt:li..lL.l...C\./APe,\Y\.,..-r..t/li_ ú! 

0~elatorda-G~s~o Jurí ca 

q{fttá{{1, fIWH~ 
Matricula Hi8~-!~ 
ArWJ\lltalEoonOffi\\l\f~ , 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, c2 b de ~tJ1A..,k'i) de 2009. 

De acordo. 

~OWvlsTlm~~OR 
r--/ ~ ... rnordena'Í.or , 

fi le1JU(me )"i. ~ Jlm/Ul' 
Mat. 16.23 .417 

Goordenroor de Radiodifus&o Comunl!ilrk'J 
CORAG/CGEOIDEOCISCE 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

CARLOS ALBERTO FREIRE NDE 
Diretor do Departamento de_.~rg("de Serviços 

de 2009. 

Aprovo o Relatório n!~ 019312009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçÃ8sDo '?Iif. - , 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Triunfo IUF:RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo 

N° DO PROCESSO: 53000.001222/2006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Inte~ração de Triunfo 
N° DO PROCESSO: 53000.003231/2006 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e!ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/01/2004 

Brasília, ,25 de junho de 2009. 

Responsável: Jt1~uútJ,,-v.-rt~v .... -t!-

"1'/1atrlC\.lla '1OO14.U-O~ / 
AAWistaiEconom\5t1\l ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° ó(,"44 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ':;3 de abril de 2008. 

FÁBIO JOSUÉ LEOTE ROCHA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE TRIUNFO 
Rua Luiz Barreto, n°. 415 10 Andar 
CEP: 95840-000 Triunfo - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o. 530000003231/06, na localidade de 
TRIUNFO - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE TRIUNFO" não encaminhou a documentação técnica e jurídica 
exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à 'ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de Servi os de Comunicação E trônica 

emfb - n°. 3231/06 Triunfo/RS ./ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO IDO OBJETO I DESTlNilTII/DC 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIr> nn nn ,~-- " ------"'lN'---,,--!i~-

1--'--'-..1..-..;' Of n03644/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC ~ 
ENDEREÇO, ÁB' JOSQUE LEOTE ROCHA ~ JNTEGRAÇAO 

F 10 , "Jn'TN'TT DE COMUNICAÇAO 
ASSOC. COiYJ.U''''' . , 

CEP/CODEPO; DETRIUNF0,ARRETO 415-10 ANDAR PAYS 

RUA LUIZ B .... 'IT~o!RS 
95840-000 TJ.Uw"" 

I 
DECLARAÇÃO DI ' .... -, ,~'-" LlO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

I 
O PRIORITARIA! PRIOR;TAIRE 

------~------------------------------------ DEMS 
~~--------------4 O SEGURADO! VALEUR DÉGLARÉ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD 
75240203-0 

RC 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATr DE LlVRATION 

f),/:) /Q0CJ 

3 3 9 3 7 4 1 9 1 

114 x 186 mm 
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DO RELATÓRIO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlAGU/CONJUR-MC/AGMIN!!-1258 - 1.08/2009 

PROCESSO N2: 53000.001222/06 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. A 
documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório nº193/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls.269 a 274), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Radiodifusão Cultural de Triunfo, localizada no Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia­
Geral da União. 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual aI Km", com centro localizado de acordo 
com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a prestação do 
serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº2.615, de 3 de junho de 1998. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612,19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nº191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

" A Associação Comuuitária de Comunicação e Iutegração de Triuufo 
(Processo nº53000.003231.2006) que também concorria à prestação do serviço 
naquele município, teve o seu processo devidamente arquivado, por não ter 
encaminhado a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício nº3644, datado de 23/04/2008, 
cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos, conforme o 
exposto no item 3 alíneas "a" do Relatório da Secretaria de' Serviços de 
Comunicação Eletrônica (fl.270); 

.' os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto 
Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do item 9 
do Relatório; 

. as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

DA CONCLUSÃO 

5. "Ex positis ", com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 269/274, denota-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art.6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das COIl)llnicações. 

r~'~:::"'" .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

o Congresso Nacional, nos termos do §3º, do art.223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Em, 15 de ~ de 2009, 

rJ, 
AGOST~~·r,,,,. NDON A 

Estagiária de ,1reito/CONJU 

<~QUd'ÍNl'-O 
L\N D SSANTOSNORONHA 
Assist te/CONJUR/MC 

Adv gado da Un'ão 
Coordenador Juríd co de Ra iodifusão ducativa e Comunitári, _~~""., .... ~~~"_ ........ _." .. ,_"' .. 

I 

S~.Ryt?) . " :;·!-:·DERAl./' t:.", . ." .......... :. ." 
. "'. 11;."'" ". . :.::.:.r.il;n!caCÔ1l1S 

De Acordo, À considera ão do Senhor Consultor Jurídico. C(j~.: ,:::::" ... ': :",? O OFw',iN~L ,1 

J -ti' ~al;'~ J 
~A~:t:l.Do:e::TOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídkos de Comunicação Eletrônica 
/ I J . 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao 
gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

Em, de de 2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor -Jurídico 



PORTARIA N.2 938 

I PÚêt~~AôõNõõiARio----' 
OFiCIAL DE 01- 1-'-U...f..!:2-. J 
Página: 5'6 Seção:~ j 
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DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art.9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ53000.001222/2006, resolve: 

; - Art. 1 Q Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CULTURAL DE 
, TRIUNFO, com sede na Rua João Pessoa, nQ234, no Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do 

Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem . direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização. reger-se-á pela Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29°56'11"S e longitude em 51°43'Ol"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art.223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'AJLfJnu. ......... I LEITE 
s Comunicaç6es 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILlA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.001222/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 938, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 1° de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 

,,', República. 

'\ 
í 

, 

ATOS/CGLO 

Brasília, (/3 de novembro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Oficio nº 74 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20 1 O/GM-MC 
Brasília, 9 de novernbrode201O. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

/ Assunto: Encaminha anexo(s) 
i, .' 

J 
J 

\ \ 
/ \... -

\i 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00820 2010 (z) 'I 3 vo t... • - 53710.001312/1999 - D 2 -

MC 00821 2010 1. 0 
c/~vo'-- 53000.001775/2003~Vol. I e 11 

MC 00822 2010 cf oi voL - 53000.009238/2006 -.b 1 

MC 00823 2010 c/Dl - 53000.001222/2006 -l ~ VO l-

.J MC 00824 2010 
C/( ol-- 53000.003037/2008 -11 v oL . 

J MC 00825 2010 ?(D~ VO {....,. 
- 53000.024174/2003 - -g <; 

J MC 008262010 cf - 53000.031671/2004 -11 

vi' MC 008272010 1 i é) 1 1/:>'-' - 53000.008414/2008 -11-



/ / MC 00828 2010 e-/ o..l IJ _ 53000.023478/2007 - 5 9 V-Ç> !..... 

J MC 00829 2010 I 
- 53000.038097/2007 -14- 7°1 VI? l.. , 

/ v MC 008302010 
_ 53000.038748/2007 -:- 20 C/Oi VO L..-, 

J MC 008312010 
- 53000.002193/2008 -, tÇ' i 0.1. vo~· 

·1 t~lil~ 
Atenciosamente, 

) Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPI2 

2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 205/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.001222/2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Radiodifusão Cultural de Triunfo, na 

localidade de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

De acordo. 

Brasília, 5 de maio de 2011 . 

. \~ 
SIBELA LEANDRA ~ORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,3 de maio de 2011. 

DERMEVAL OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Informação nº 205/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Bra 4maiO de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
Secretário rl"""'"""rulIços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.001222/2006/ Infonnação n° 205/2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCEIMC 

-', 
! 
i 



r 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA jURíDI.CA 

COTA nº 0296/2011/RZL/CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.001222/2006-18 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO RADIODIFUSAO CULTURAL DE TRIUNFO 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGU/CONjUR-MC/AGM/Nº 1258 - 1.08/2009 

desta Consultoria jurídica às fls. 277 a 279, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de 2011. 
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. Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORD.I!:NAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 727 

70044-900 BrasíIia~DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201VGM-MC 
Brasflia, 2 de agosto de 2L 

Luís AL~ERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Ac,ompànhamento de Políticas Governamentais 
PaládÓ :doRlanalto, 4º aridar . ".,. 
70150-900 'J;3rasília-DF " 

,,", .#", , 

;.< 

" "Assunto: Encaminha anexo(s) 
/,:' . 
~ -. ' 
' .. Senhor Subchefe, 

.. ~. ": 
Atendendo à orientação dess!l Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro de 

2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

-Me 00:432 2011 . 
- 53000.063325/2005 

Me 00433 2011 
- 53000.089113/2006 

MC 00434 2011 
- 53000.054970/2006 

MC 004352011 
- 53000.004260/2006 

MC 0043-620.11 
" ' 

• - 53000.052027/2004 

.MC 00437 20fl 
- 53710.000256120Q2 

MC 00438 2011, 
- 53000.Ó22663/2008 

.- \' Mt 00439 2011 
- 53000.001222/2006 

MC 00440 20.1 1 
- 53000.009381/2003 

MC 004412011 
- 53000.003037/2008 

Atenciosamente, 

Df ATOSNORMATIVOS4 

CÂNTARADU~ 
Coordenador-Geral 
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